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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 1 1. 1 1.0 1/2025.04.

O VfUNICÍPIO DE AMONTADA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Gal,

Alipio dos Santos, no 1353- CEP:62540-000, Centro, Amontada, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o

no 43.355.37610001-21, através da Secretaria Municipal de Saúde torna público, que está instaurando

processo de Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços complementares na

írea da saúde, incluindo plantões médicos, consultas com especialistas e pequenas cirurgias, a serem

realizados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de AmontadalCE, em conformidade com o

dispostonaLei Federal n"14,133de01 deabril de202l,DecretoFederal n"ll.878de09dejaneirode
2024 de regulamentação do Art,79 da 14.133121, Decreto municipal N' ll412021, no que couber, os

pedidos de credenciamento para posterior prestação de serviços, conforme previstos no Edital (Anexo IX),
conforme descrição e especificações seguintes:

l.l - A Documentação de credenciamento será recebida via sistema da Plataforma Licita Mais Brasil:

).y_ty_\y.,.U_ç_it4mA_!S_b-j.a.S.rJ,q_q_rl:_.þ¡_no período de 14 de Novembro de 2025 a partir das 09:00 horas Até o

dia 14 de Novembro de2026 até às 23h59min.
l.l.l - O edital e seus anexos estarão disponíveis para download no sítios

https:i/www.amontada.ce.gov.br/chamamento.php,https://municipioslicitqcoes.tce.ce.gov.br/index'php/lic
itacao/abertas, www.licitamaisbrasil.cql4.þr e hltp://www.goy.brlpncPlpt-bt%2}.
1 . t .2 - Ot i"t.ressados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o prazo da Chamada

Pública, desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de Credenciamento.

L L3 = Para todos os firis, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 (doze) meses, podendo

ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas

llo mesmo, conforme necessidade, disponibilidade fìnanceira e orçamentária do Município'

1.2 - DAS ANALISE DOS DOCUMENTOS:
1.2.1 - As analise do documentos e divulgação do resultado serão realizadas pelo agente de contratação, a

primeira análise será realizada no dia 2811l12025,posterior a esta data, novas analises serão realizadas de

acordo com as nova solicitações de credenciamento e a necessidade da contratante.

@
PRËPãITU&À NE AMONTAOÀ
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Objeto:

CHAMAMENTO PUBLICO para Credenciamento de empresas

especializadas para a prestação de serviços complementares na ërea da saúde,

incluindo plantões médicos, consultas com especialistas e pequenas cirurgias,
a serem realizados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Amontada/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no Termo
de Referência.

No do Processo: Ú,11.0v2025.04

Orgão Interessado: Secretaria do Municipal de Saúde,

Espécie: CHAMADA PÚBLICA - Credenciamento.

O Credenciamento ficará aberto pelo prazo 12 (doze) meses a contar da sua

publicidade.Período:
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1.3. Consideram-se beneficiários os pacientes:
a) Dernanda Referenciada - através de Unidades de Saúde ou Central de Regulação do Município;
1.4. A Contratadafica sujeita à visita da Equipe Técnica de Auditores da Secretaria Municipal de Saúde do

Município, a qualquer tempo.
1.5. Os serviços a serem executados serão aqueles constantes neste termo de referência.

1.6. A prestação dos serviços deverá ser realizada ao custo dos preços preestabelecidos neste termo de

refeência,
1.7. A Contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhattte, qualquer complementação aos

valores pagos pelos serviços nos termos deste Edital.
1.8. A prestação de serviços deverá ser previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde e,

posteriormente, encaminhados à Contratada para agendamento de horários e realização dos serviços.

2. DA CONDrÇÃO DE PARTTCIPAÇÃO:

2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as instituições de saúde e pessoas jurídicas que

estiverem registrados nas entidades incumbidas da fiscalização do exercício profissional, em conformidade

conì os anexos deste edital.
2.2. Os dados irrformados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que

deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida neste Edital.

2.3. A participação neste CREDENCIAMENTO irnporta ao proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, e natabela de valores de serviços daârea de saúde previstos

nesse edital.

2.4.É, assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas

para o credenciamento, o qual deverá apresentar o seu requerimento, instruído com a documentação

pertinente, a partir da data dehnida no preâmbulo.

2.5. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, durante o qual os credenciados

poderãó ser convidãdos a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades deque o Município de

Amontada necessitar, observadas as condições fixadas neste edital e as normas pertinentes.

2.5.1. Os interessados que tiverem a inscrição homologada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

AMONTADAiCE serão cadastrados e ordenados mediante ordem de classifîcação, a prioridade na ordem

de classificação será de acordo com a apresentação dos documentos na plataforma Licita Mais Brasil e o

deferimento da administração;
2.5.2, Distribuição entre os credenciados: Havendo mais de um interessado credenciado na data da

primeira anátise dos documentos, os itens serão distribuídos entre todos os credenciados. A divisão poderá

ocorrer mediante acordo entre os participantes ou, na ausência de consenso, por meio de sorteio realizado

pela Administração. O sorteio será promovido somente se não houver acordo entre os interessados,

garantindo assi¡n a transparência e a igualdade de oportunidades entre os credenciados.

ã.0. fin¿o o período de vigência, o Município de Amontada, atendido o interesse público, adotará os atos

necessários a renovação do credenciamento, atendidas as prescrições legais, mediante aviso publicado nos

meios previstos no art. 54 dalei 14.133121.

3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO OBJETO DO PRESENTE EDITAL:

a) profissionais ou empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
b) Profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado; .éff-r.-
c) Aquere que não atenda às condiçõe. o"'rt_.*F$1",3|;ffiÍ:)"ääÍ'), CYP-'
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d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.I . Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.
3,2. Não será admitida aparticipação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados

inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou

punidos com suspensão pelo mr.rnicípio de Amontada.
3.3. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório

competente, ou cópias simples, ou em meios digitais que possibilitem sua conferência e autenticidade, à

exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e o'utros, que, por

sua natureza, são emitidos através da internet e com possibilidade de comprovação de sua autenticidade.

3.3,1. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser llovamente impressos e/ou

co¡rsultados pelo Agente de Contratação parc efeito de comprovação de sua autenticidade.

3,3.2. Com exceção os documentos que, por sua natuteza, não possuem prazo de validade, os demais

documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com datade expedição não

superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.

3,3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e anexos, com exceção dos casos expressamente previstos,

4 _ DO CREDENCIAMENTO:
4.1. É, facultado a todo empresa que preencher os requisitos mínimos fixados pela administração, requerer

seu credenciamento, o que significará sua admissão a uma lista de credenciadosque ficará à disposição dos

benefìciários.
4.2. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou serviço público

prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com os quantitativos previstos no Anexo

IX.
4.3. A inscrição no credenciamento não ga,rante a contratagão do interessado pelo Município de Amontada,

podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidades.

4.4. As instituições de saúde e as empresas da área de saúde que tiverem suas inscrições deferidas farão

parte da lista de credenciados e poderão ser contratados.

4.5. A SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE poderá ainda constituir reserva técnica de profissionais,

excedendo oquantitativo de vagas e/ou serviços previstos neste edital para provimento de futuros

programase/ou projetos ou ampliação dos existentes.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAçAO:

'5, l. Para habilitar-se ao credenciamentoo os prestadores de serviços interessados deverão apresentar os

documentos previstos no Termo de Referência, bem como apresentar:

S.Z. A propoitu de adesão deverá ser elaborada, preferencialmente em papel timbrado daproponente, ou

com sua completa identifìcação, através de impressão ou por carimbo padronizado.

5.2, L Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital conforme o caso.

5.3. Deve ser apresentudu.r língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e aofinal,deve

ser datada e assinada pelo representante legal da proponente. '4F
PRËËËITUåA ÞË AMONTANÀ
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6 - DA snr,nÇÃo:
6,1. - Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 (doze) meses, podendo

ser credenciados novos participantes, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas

no rnesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária Município de Amontada.
6.2. - Os documentos enviados pelos interessados serão examinados e julgados pela comissão de

contratação.
6.3, O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital,

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Portal da Transparência do Município
de Amontada no sítio eletrônico: httos://www.arlrorttada.ce.sov.br / na

aba )"Transparência">"Licitações">"Chamamento Púrblico", Portal nacional de compras públicas e no site

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

6.4, Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, dequalquer

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas.

6,5. No decorrer do corrente ano, visando o atendimento das necessidades da coletividade e devido à
impossibilidade de cornpetição de preços e/ou títulos, a contratante, selec¡onard. e conv

cndastrados os que frìmeíro se hahilitarem/cadastrarem.

6.6, A distribuição dos serviços entre os prestadores deverão ser solicitados pelo Município de Amontada,

e a contratação dos CREDENCIADOS será realizada mediante "ordem cronológica de credenciamento",

em razão da inviabilidade de competição. Na impossibilidade da distribuição homogênea, esta será feita

compensando o prestador que ficou, no mês atual, com número menor para maior nos meses subsequentes

de acordo com a quantidade de prestadores credenciados.

6.7. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a

contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de

contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a

contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente

fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem

solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os

CREDENCIADOS.

6.8. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços devidamente

solicitados, quandô este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo

colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior parc a posição final da lista de

CREDENCIADOS, desde quã a solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior

a 05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início os serviços.

6,9. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS seja

feita ern prazo infeiior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha disponibilidade

para a prestação dos serviços solicitados, este darâ a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS'

òonforme ordem de classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o

próxirno a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o

segundo posicionado ou com os clemais, sucessivamente.

6,10. A qualquer tempo o Tenno de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando adequar o

serviço às condições de execução previstas pela Secretaria Municipal de Saúde.

7. DO PRBÇO/PAGAMENTO øÞ
PRäFË¡TUäA öä AMÖNTADÀ
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7 .l. A Secretaria Municipal de Saúde, oportunamente pagará aos credenciados da área de saúde as faturas

ernitidas e atestadas, conforme valores constantes no Termo de Referência.

8. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA:

8,1. Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas aptidões técnico'
profissionais, nos locais determinados e conforme especificados nos respectivos contratos;

8,2. Os CREDENCIADOS (AS) deverão obedecer à quantidade de acordo com as diretrizes definidas pela

Secretaria Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO - O participante poderá se credenciar para mais de uma especialidade ou serviço

desde que atendidas as condições deste edital.

8.3, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá proceder as contratações de imediato dos

prirneiros credenciados com a respectiva distribuição equitativa das quantidade até o fechamento total,

ðonforme necessidade, sendo que os demais contratados receberão a distribuição das escalas conforme

necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento'

9. DA FORMALTZ^çLO E CONTRATO

9. L Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para

assi¡aiura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme disposto no art.95 da Leino 14.133, de2021.
g,Z. Aadrninistração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l, e no edital de credenciamento.

b.:. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela

administração, será de 5 (cinco) dias.
g.4. O prazo deque trata o item 9.3. poderá ser prorogado uma vez, por igual período, mediante solicitação,

devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja

aceito pela admin istração.
9.5. präviamente à emissão de nota de empenho e à contrataçáo, a administração deverá rcalizar consulta

ao sitio eletrônicos para identificar possível impedimento de licitar e contratar.
g.6. Avigência do presente credenðiamento será de I (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 1 (um)

ano de acordo com o interesse da administração.
g.7. O contrato com os credenciados terá vigência da data de assinaturapot |2(doze) meses.

10. DO PAGAMENTO:

10. L O pagamento serâ realizado através de depósito em conta bancária, inforrnado pelo contratado em sua

propostå. Þara efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário definido pela Secretaria

ir4unl"ipat de Saúde, como sendo os dias 05 (cinco), l5 (quinze) e 25 (vinte e cinco) de cada mês, como as

datas pievistas para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no primeiro dia util posterior a estas datas,

observando o prazomínimo de até 3O(trinta) dias úteis após a emissão da respectiva nota fiscal e liquidação

da despesas, mediante apresentação de documento fiscal acompanhado das autorizações de serviços.

10.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta conente do contratado.

10.3. Serálonsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

ì Ol+. euanOo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.5. Independenìemente do percen*", O?-,å'r?HlJli.-tllr%i?fJ:nilha, quando ltouver, serão retidos na
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fonte, quando darealização do pagarnento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
11. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
I I .1 . As instituições de saúde paÉiculares que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as

obrigações correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no

artigo 156 da Lei Federal n" 14.13312021:

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato;
bj Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula;

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) anos,

conforme disposto no $4o do art. 156 Lei Federal 14'13312021;

d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto

rro $5o do art. 156 da Lei Federal 14J3312021;

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de

rnulta corr"rpondente a0,5Vo pot áiu de atraso, calculada sobre o valortotal do contrato, até o limite de

300/o desse valor.

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria Municipal de

Saúdã ficandó impedido durante 05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua

contratação pelo poder público Municipal.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:

12.1. As despesas resultantes destes procedimentos corerão a conta de dotação própria do orçamento do

Município dè Amontada, na dotação orçamentária: 0801 10.302.0403.2.098 - Elemento de Despesas:

3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: 1.600.0000.00

13. REAJUSTE

l3.l . Os preços inicialmente contratados são fixos e imeajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento.
t:.2. npOs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, medianie a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajïstes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou nãó divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagatâ ao

contratado a importância calculada pela úitima variação conhecida, liquidando a diferença conespondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13.5. Nas aieriçoes 
-finaii,'o(s) 

índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).
13.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais Àór utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

PRKPHITUgA OË AMONTANÂ
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14. EScLAREcIMENToS E DA IMpucN¿,çÃ,o:

l4.l- Após a publicação do Edital de Credenciamento, fÏca concedido prazo para pedidos de esclarecimento

ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer tempo, até o 3o

(terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos

interessados.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico da

Secretaria Municipal de Saúde no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de

esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior àdata fixada para o fim do prazoparaa
apresentação de documentos de novos interessados.

14.3. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos deverão ser encaminhado exclusivamente por meio do

sistema eletrônico licita mais brasil no endereço eletrônico: https://licitamaisbrasil.com.brl.
14.4.8m caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no site oficial do órgão.

14.5. A irnpugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos

autos,

15. DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

,^

15.l- Da decisão da Comissão de Contratação caberá recurso.

15,2. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo.

15.3. Após a publicação no sitio eletrônico da internet da decisão da administração sobre a

inabilitação/desclassificaçáo, através da ata de julgamento, o interessado poderá apresentar recurso

administrativo.
15.4. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação da

decisão no sitio eletrônico da internet.
15.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no

prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.

iS.O. e autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo rnáximo de dez dias úteis, contado da

data de recebimento dos autos,

15.7. Os recursos deverão ser encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico licita mais brasil

no endereço eletrônico: https://l icitamaisbrasil.com.br/.

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDDNCIAMENTO

16.1. O Município de Amontada poderá, a qualquer tempo promover o descredenciamento por razões

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o credenciamento, que importem

cornprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o

padräo ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenizaçäo,

compensação ou reembolso sejaa que título for.
16.2. Também poderão ser âescredenciados nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.o

14.13312021.
16.3. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão

de Credenciamãnto, que opinará em 03 (três) dias úteis e submeterá a Secretaria Municipal de Saúde para

tomada de decisão.
16.4. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço pelo

prazo deaté 15 (quinze) dias, periodo em que a Administraçáo a convocas novo credenciado, sob pena de

retenção do pagamento.

17. DA GESTÃO E DA FISCALTZAÇÃO DA CONTRATAÇÃo

PRFPËITURA ÞË AMONTAOÀ

Av sen,,:rcrArípiorios'""*îi:,:lru:,ïUr!i:;fi-lî;Tî,i_i,f,),X"î,:niÍ::;::lj"t' t (6r:a6e2a220'6 ,gæ
.,,,,!:':rì'Ìi'='1::'.ì:l

"".[,à6
Rúbrice

fo

ED (



' .,:ri,'l

Amontada
60VUR¡¡ü MUNICIP¡lt

17.1. A gestão da contratação caberá a Secretaria Municipal de Saúde afiscalização da coneta execução

do objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer moûtento, no que couber, por servidor

designado.
17.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela Secretaria Municipal de Saúde em nada restringem a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do

contrato.
17.3. À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

doContrato,nostermosdoArtigo 117,dalei no l4.l33l202l,paraatuaremcomofiscaltécnicoegestor
do contrato, assim como seus respectivos substitutos.

l8 - coNDrÇoES PACTUAIS:

18.1. Qualquer tolerância por parte da Secretaria Municipal de Saúde, no que tange ao cumprimento das

obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,

r1ouução, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo A
Secretaria Municipal de Saúde exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

18.2. A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia

ou de responsabilidade entre A Secretaria Municipal de Saúde e os agentes, prepostos, empregados ou

demais pértour designadas pela Contratadapara a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a

úrnica responsável poi todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus

profissionais ou contratados, previstos na legistação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social,

de caráter securitário ou qualquer outra.
18.3. A Contratada, po, ,í, seús agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume inteira

responsabilidade por quaisquer ãunor ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, a Secretaria

Mrinicipal de Saúåe, seu patiimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em decorrência da

,*..uçåo do objeto contiatado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Secretaria Municipal de

Saúde o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

18,4. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados

pela Contratada duranté a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da Secretaria

Municipal de Saúde, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer

fim, senão com a prévià e expressa autorizaçäo da Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de

responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

18.5. A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos termos

do Artigo 95, da Lei n. 14.13312021.

le. DAS DISPOSIÇÕES CrnArs

19.I . Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico oficial do órgão.

19.2. Não havendo expediente oú ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data ,r1ur.uáu, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

r1o mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo.

19.3. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos e a

Administiação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo.

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.5, Em caso não obtenção dos participantes, ou deserta a quantidade de interessados haverâ a

possibilidade contratada diretamente.

19.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência do Município no

endereço eletrônico: L.'-ftpg/yjlyw.A!:S¡16dAñ9,gAyþr'/, https.:/nrtlnicipios-.l.jcitæ-o.g.s.toe'ce-9o-v'br/ e no

PNCP - Portal Nacional de Compras tu,,tfåå;u,ruËA 
DË AMONîA'Â
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19.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXo I - DECLARAÇÃO;
ANEXO II - PESSOAS JURIDICAS;
ANEXO rrr - FrCHA DE SOLICITaçÃO DE CREDENCIAMENTO (PJ);

ANEXO IV - DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO ART 9o, $lo DA LEI 1,4,13ÿ2021 (PJ);

ANEXO V - DECLARAÇÃo DE ATENDIMENTO AO INCISo XXXttt DO ART. 7o DA
CONSTITUIÇÃO
ANEXO VI - QUADRO DE SERVIÇOS E VALORES;
ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO VIII - TERMO DE REFERENCIA.
ANEXO IX _ TERMO DE CREDENCIAMENTO.

Amontada - CE, 12 de Novembro de 2025

Elaborador por:

Arnontada

Fnpxr,¿c,"-Fí,eÝa 4.4H4+= . -_
FRANCISCO DIOGEÑES MAGALHÁES ANDRADE

Secretário Executivo de Saúde

PRgPEITUËÀ DI AMONTADÀ
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ANExo r - DECLAn¡ÇÃo

Ao Município de Amontada,

Ref.: Edital de Credenciamento no

de acordo com o edital de Credenciamento,

a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital;
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores do Anexo IX;
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada;

d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as condições do

presente Edital;
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta queapresentar;

Amontada - CE,-de-de 2025

Assinatura do responsável/Carimbo

PREFËITUåÀ ÞãÂMONTADA .@
Av.Sonercl ,AliJ:iodos$antr¡s, 1353.üenrr¿r 1Cïp.62.540-000 ICNpJ:clS.5B?.44Si000f-Slf I C.6f.A6'92A.?20^6
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ANEXO II
(PESSoA,runÍutc,L¡

EDITAL cREDBNCIAMENTo púnuco N"

Ao Município de Amontada
A Comissão de Contratação

O interessado -, inscrito l1o CNPJ no

, UF: ,requer sua

t',r"rtçã",- CREDENCIAMENTO 
--_.-.--, 

divulgado pelo Município de Amontada, objetivando

a,t-tostermosdocredenciamentodivulgado,conformequantitativoe
serviços abaixo propostos:

PRËËüITUNA DE AMONTANA

Äv.o<¡nrrat Älípiorloss,onts$, 1.353.üenrro Ic[F:62.540-Oc]o IcNpL: 0s.58?.449/0001-91 icör'06'92022a-6 Æ
F*n., (8å) I $S03 342-3 I [-nrail: qflÝl:rnolñ){rffìontt:do.ce.9*r'.br ,tg

tu.1\úO

Rúbicr

Eo

o

V. UNT V. TOTALUNID.
MEDTDA QUÄNT.ITEM orscnrçÃo no ITEM

R$ 50.364,00240 R$ 209,8ssERVrÇO

-PEQUENAS GERAL,

RrspoNsÁvrl poR PEQUENoS PRocEDlMENTos, TAIS coMo:
nÈrr¡oç¡o DE l-psÕEs DE PELE ¡ suscutÂNeo
; crsToS spsÁceos-, LIPOMAS PEQUENOS

; Npvos (PINTAS) OU t-¡,SÕeS SUSPEITAS PARA BIOPSIA

i vsnnucns, peQupNas I-ssÕss ruMoRAIs curÂNsns
; PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES

i oniNecpv DE ABScESSos ou punÚNcuLos

; INCISAO E DRENAGEM DE HEMATOMAS SUPERFICIAIS

; EXÉRESE DE UNFIA (TJNHA ENCRAVADA) OU MATRICECTOMIA
PARCIAL

CIRURGIAS
SUTURAS

RETIRADA DE
PEQUENAS

BIOPSIAS

DE CORREÇAO
DE FERIMENTOS
CORPOS ESTRANHOS

SIMPLES
SUPERFICIAIS

suscurÂNeos
MUCOSASnreRveNçÕes

DE
POS PEQUENOS

EM
MUCOSA ORAL

ASAL OUe nevoÇÃo os póLt (EX.: PÓLIPO N

curÂNeo). o FoRNECIMENTo Dos
EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS
RESPONSAB ILIDADE DA CONTRATANTE.

MATERIAIS
nrceRÁ

E

SOB

R$ 62.899,20240 R$ 262,08CONSULT
A

.,
CONSUL COM DERMA A: SER

EsnectRLIznçÃo vÉolcR EM DERMATOLOGIA NO

AMBULA

R$ 274,05 R$ 65.772,00CONSULT
A

240
CONSULTA A: SER

esrecreltzeçÃo vÉntcl EM ENDOCRINOLOCIA NO

ATENDIMENTO
3

R$ 63.271,20240 R$ 263,63CONSULT
A4

ffiROPEDIATRA: SERVIÇO DE

espscr¡uzeÇeo vÉolce EM NEURoPEDIATRIA No

R$ 258,48 R$ 62.035,20CONSULT
A

240
5

CONSULTA COM

OFTALMOLOCISTA.

R$ 53.771,40r80 RS 298,73CONSULT
A

CONSUL
ESPECIA t-tz¡ÇÃ,o EM PROCTOLOGIA NO ATENDIMENTO

AMBULATORIAL.
6

R$ 291, I 8 R$ 52.412,40r80CONSULT
A7

TA coM TOLOGISTA: vrÇo
ssprcreuzRÇÃo vÉnrce EM REUMATOLOGIA NO

ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

R$ 100.863,60
R$

8.405,30MES t2
8

I. REALIZAR VISITAS E ACOMPANHAMENTOS rÉcNrcos, No
rr¿Íttvto 12 HoRAS PoR SEMANA; 2. oRCANIzAR EScALA
ltÉrjióÃ ós pr-exroNtsrAs, zELANDo PARA Qun NÄo Hn¡e
LACUNAS DURANTE AS 24 HORAS DE FUNCIONAMENTO DA

ñSriruic¡o; 3 ENTREcAR { lfc{L¡_.1'{q?'91 ..?lpleNtoñlst¡s oo tr¡Ês SUBSEQUENTE ATE DIA 15 Do MES

VICENTE, CARANTINDOODIMENSIONAMENTOEA
n¡eNureNÇÂ,o DA EeurPE vtÉotcn NA

erÉ
UNIDADE; 4.

ENCAMINHAR A ESCALA TRABALHADA DIA 03 00 tr¡Ês

SUBSEQUENTE AO NAC: 5. TOMAR PNOVIOÊNCIES PARA
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soLUcroNAR A ¡usÊNcl¡ DE pLANToNIsrAs, sEJA
DESIGNANDO UM PLANTONISTA SUBSTITUTO OU, NA FALTA
DESTE, ASSUMINDO O PI-¡NT¿O; O. REALIZAR REUNÉO UENSRI,
coM o DTREToR clÍNtco DA UNIDADE p¡Re evnunÇÃo,
PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS; 7. ZEI-AR
pELo cuMpRrMENTo DAs olspostÇÔ¡s LEcAls E

RECULAMENTARES EM VICOR; 8. ASSECURAN CONOIÇÕ¡S
DIGNAS DE TRABALHO E OS MEIOS INDISPENSAVEIS A PRATICA
vÉotce, vrsANDo Ao MELHoR DESEMPENHo ct-it¡¡co e oos
DEMATs pRoFrssroNAts DE snúop, EM ssxericlo DA
populeÇÄo, sENDo nespoNsÁvrl PoR FALTAS Érlces
DECoRRENTES o¡ pgflclÊNCIAS MATERIAIS, INSTRUMENTAIS
n rÉcNrcRs DA TNSTITUTÇao; s. ASSEGURAR o PLENo E

¡UTONOIT¿O FUNCIONAMENTO DAS COVISSÔ¡S EXIGIDAS PELO
cREMEC; 10. CERTIFICAR-SE DA RECULAR UaBtltraçÃo oos
rr¿Éotcos DA ESCALA PERANTE O CONSELHO DE MEDICINA; I l.
NRs ÁRrRs DE APoto Ao TRABALHo tvtÉplco, pn ceneren
ADMINISTRATIVO, ENVIDAR ESFORÇOS PARA ASSEGURAR A
conneÇÃo Do REIASSE Dos HoNoRARtos E Do PACAMENTo
DE snlÁRros, coMpRovANDo DocUMENTALMENTE As
pRovloÊNcrRs ToMADAS JUNTo DAS msrÂNcles SUPERIoRES

PARA SOLUCIONAR EVENTUAIS PROBLEMAS; I2. ASSEGURAR

eur AS conuÇÕes DE TRABALHo Dos trlÉucos suevt
ADEQUADAS NO QUE DIZ RESPEITO AOS SERVIÇOS DE

vaNureNçÃo PREDIAL; 13. ASSEGURAR QUE o
ABASTECIMENTO DE PRODUTOS E INSUMOS DE QUALQUER
NATUREZA SEJA ADEQUADO AO SUPRIMENTO DO CONSUMO DO
ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL, INCLUSIVE ALIMENTOS E
pRoDUTos peRn¡¡cÊulcos, coNFoRME PADRoNIZnÇÀo on
nsrrturÇÃo; 14. cuMPRtR o QUE DETERMINA A RESo_LUÇAo

cFM No z0s6t20t3,No eug FoR ATINENTS À oRc¡NlzRÇÃo oos
DEMATs sEToREs nssisrsNctets, cooRDENANoo es ¿ÇÕes e
PUCNANDO PELA HARMONIA INTRA E INTERPROFISSIONAL; I5.

cuMpRrR o euE DETERMINA A NoRMA QUANTo Às cotr¡lssÕPs
OFICIAIS, GARANTINDO SEU PLENO FUNCIONAMENTO; 16.

ASSECURAR QUE AS PROPAGANDAS INSTITUCIONAIS
OBEDEÇAM AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CFM N. I ,974, DE 14 DE

JULHO DE 2011, OU AQUELA QUE A SUCEDER; 17. ASSECURAR

euE os tr¡Éotcos QUE PRESTAM sERVIÇo No
ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL MEDICO, INDEPENDENTE DO

seu vñculo, oBEDEÇAM Ao DlsPosro No REcIMENTo
INTERNO DA INSTITU¡ÇÂO; IE. RESPONDER ETICAMENTE POR

ToDAS AS TNFoRMAÇÕrs pnestRoAs PERANTE os coNSELHos
FEDERAL E RECIoNAIS DE MEDICINA, coNFoRME nnsoluÇÃo
cFM N" 1.716/2004;19. REPRESENTAR A INSTITUIÇÂo sN4 su¡s
nEuÇÕrs coM As AUToRIDADEs saNlrÁRtes E ourRAs,
euANDo EXIcTR e leclsuçÃo EM vlcoR;20. INFoRMAR Ao
ÀesponsÁvpl pELA uNIDADE, sEJA cnsr¡o pÚsltcn ou
INSTITUTO, ACERCA DAS IRREGULARIDADES QUE SE

RELACIONEM COM A BOA ORDEM, ASSEIO E DISCIPLINA
HOSPITALARES;21, EXECUTAR E FAZER EXECUTAR A
oRtENTAÇAo DADA PELA tNsrtrutçRo EM vatÉRI¡
ADMINISTRATIYA; 22. ASSEGURAR QUE OS CONVÊNIOS NE
Ánee ug ENStNo sE.tAM FoRMULADoS DENTRo DAS NoRMAS
VIGENTES, CARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;
23, RECEPCIONAR E ASSEGURAR, AOS ESTAGIARIOS
(¡cnoÊvrcos e vlÉotcos) e RESIDENTES uÉolcos, coNolÇÕss
DE EXERCER SUAS ATIVIDADES COM OS MELHORES MEIOS DE

ApRENDTzAGEM, cARANTtNDo suA ADEQUADA supenvlsÃo;
24. ApolAR E cARANTIR A ADEQUADA execuÇÃo ons eÇÕrs
DE pRECEproRrA RELATIVaS a esrÁclos cURRICULARES ou
EXTRACURRICULARES COM |NSTITUIÇÕPS DE ENSINO

supERroR; 25. COLABORAR COM eÇÕES OS ¡OUC¡ÇÃO
PERMANENTE, ENSINO E PESQUISA;26' ELABORAR RELATORIO

rÉcNrco ons coNotÇÕES Do HosPlrAL SEMESTRALMENTE ou
euANDo poR NecessÁRlo; 27. TER os PRE-REQUlslros DE

CHEFE DE

PRHËËITURÀ DË AMÖNTAüÀ
Av. (icncrr:l Alí¡:io cor¡ Í,cnius. 1353. rlentr: ¡ cËp:62.540-000 I cNpl, Û6.58t.44Si00nr-91 I c'c'l:06'92o220-&

[¡:rre (BB) 0 t]â03 342:i | [-nrr:il: qi:'/{¡Ín(lilotrrorltorl<r'<:* gor' lrr @

728
RS

L895.27
R$ L379.756,s6pr-axtÃoHOSPITAL - I2H:

PLANTONISTA CHEFE. I
PLANTONISTAI

il:rr,iiir., -
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IT¿ÉDICO PLANTONISTA FLEX - HOSPITAL . I2H: MÉDICO
PLANTONISTA FLEX - I2H.

R$
l0 pr-eNtÃo 936 R$ t.640.592,72

TELEFONES:
Comercial: (

DADos seNcÁruos:
Banco: Agência:

Responsável Técnico (médico
CRO no

CRO
R.G,n o.

DADOS COMPLEMENTARES:

Cel :(

Conta Corente:

CPF no

Email

( )Clínicageral ( )Especialidade:-
Observação: caso o serviço seja prestado por mais de um responsável técnico listar todos.

de- de2024

(assinatura do representante legal da empresa solicitante)

(assinatura do Responsável Técnico)

PREPËITUNÀ NËÂMONTA$A

Av. Oenerot Alí¡:io rlos $cnrr:s. 1353. Centro I CËF:62.540-Õ00 I CNpJ: 06.S8?.449i000f "Sf I CGF: 06.920'320'6

Fr:no: {88} $ $åfl3 3423 I ñ-rnoil: güvr}rno{floÛ¡onk:do c":1¡ov'br ¡ßã:
, r ,: .,,-,, ¡ìl"i

, ¿/)
Fv,l\D6'

Rúbricr

ED

R$
| .7 52.77

R$ 3ó4.576,16plexrÃo 208ll l2H: MEDICOMEDICO PLANTONISTA FLEX - ICARAI
PLANTONISTA FLEX - ICARAÍ - I2H.

R$ 3.896.3r4,44VALOR TOTAT,
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ANEXO III
FrcHA DE sor,lcrr¿,ÇÃo DE cREDENcIAMENTo (PESSo¡, .runÍurc¡,)

Representante legal:
CPF: R G:

*.þ3
,/

ED

o

Rúb.icr

SOLICITA O CREDENCIAMENTO PARA TODOS OS ITENS
Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço
Bairro: C
CEP:-E-mail:
Telefone(s): ( D^-. ()

oPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃo

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:-Agência:

Obs.:

Colocar dígito verifìcador. Não serão aceitas conta conjunta ou poupança. Para pagamento depessoa

jurídica, a conta deverá ser em nome de pessoa jurídica.

Locale data:-, de-de

Assinatura do representante legal

PREËËITU*À NË AMONTAOÄ
Äv. Genercl Áli¡:io rjos Soiltr:¡s. l3ES. Cnnrro I ljEP:62.540-000 I CNpJ: 06.58?.449i00r:t-Sf I C,Ç'f : A6'920 220-6 .4,ÉS-

F,:no, (88) I tlå103,3423 | ["nrnil: $*'/(]rnofsomôrìlod$.<r:r.gflr''br -lY

Conta Corrente:
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ANExo rv- PESSoa ¡unÍorc¡

DECLARAÇÃo nn ATENDIMENT9 Ao ART 9o, $1o DA LEI 1,4.1331202t,

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa 

- 

na qualidade de

CREDENCIADA da contração direta instaurada pelo Município de Amontada na Modalidade

Credenciamento no _) que objetiva a fîxação de normas e regras prévias para cadastramento

e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 

-)

com data de apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir d" 

-de-de 

2024,

que não possuímos servidor púþlico municipal em nosso q.uadro técnico, conforme determina o art' 9o, $ lo

da lei 14.133 12021.

Por ser a expressão da verdade, fìrmamos a presente'

Å^ 11a

Assinatura e Carimbo CNPJ

PRËËEITURÀ NË AMONTADÄ

Av. G,rnert¡l Alí¡rio rlos $cntr:rs. 1353. Cenrro I CÊP:62.540-Û00 | cNpJ: 06.58?.44gi00or"sr I cGË: 015'020.?20-6

Fon', {Bg) I 0903 3423 | H-nlr¡il: fJüvírrnolmorïorll.d. c* g*v'br' 
-1@

, ,:t,., i¡;:lijij'1¡¡i':rt'¡ ''

,.^òb(,

DE

Rúbicr
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo on ATENDTMENTo Ao rNcrso xxxlrr Do ART.7" DA coNsrlTutÇÃo

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n' 14.13312021, que não

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos

menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

dede

-t

Local e data

Ass iantura/carimbo cnpj
CREDENCIADA

PRËËTITURA ÞË AMüNTAÞA
,âv. $en¿r.ol Alipio dos suntøs, 1353. Cenrro I CEP:62.540-0C10 | cNp,.l: cl6.58?.449i 000r-sr I c6r: a6.92A 220^6

ætr¡n<.r: (88) I $$03 342-3 I [-nluil: grr?í¡rüolfi){:ü¡onlr:d<¡.c* r¡*v'l¡r

_)
tu"+ô2

--..-.7_

Rúbicr
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ANEXO IV

QUADRO DE SERVIÇOS E VALORES

PRËFEITURA ÞF ÂMONTADÀ
Âv. Gdn,¡rcl Alipio cos sonio::, lB$3. {lentr<¡ I cËF:6?.540-000 | cNpJ: 06.581.449/000r-91 i cc;l': a6'92a.?20^8 sæF*no, (88) I9çi03 3423 I [-nroil: qú¡vírrnolíiJ{:úìorllr:rlo.<>: g';rvbr

*J\bØ

-

Rtibricr

t(l
oo

Ê'D

UNID.
MEDIDA QUANT. V. UNT V.TOTALoescntÇÃo Do rrBM

R$ 209,85 R$ 50.364,00SERV¡ÇO 240

cIRURcIÃo GERAL. PEQUENAS CIRURCIAS ICIRURGIÁO GERAL,
REspoNsÁvEL poR pEeuENos pRocEDtMENTos, TAls coMo:
nruoçÃo DE lesÕrs DE IELE e suecurÂNpo
; CISTOS SEBACEOS-, LIPOMAS PEQUENOS

; NEVOS (PINTAS) OU LESÕES SUSPEITAS PARA BIOPSIA

; vERRUGAS, PEQUENAS LgSÕES TUMORAIS CUTÂNg¡S
; PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES

; nneNecevl DE ABSCESSOS OU FURÚNCUI-OS

; INCISÃO E DRENAGEM DE HEMATOMAS SUPERF¡CIAIS

; EXÉRESE DE UNHA (UNHA ENCRAVADA) OU MATRICECTOMIA
PARCIAL
; CIRURGIAS DE CORREÇÃO SIMPLES

; SUTURAS DE FERIMENTOS SUPERFICIAIS

i neunaon DE coRpos EsrRANHos suscutANsos
; PEQUENAS NTCNVCNçÕCS EM MUCOSAS

; BIOPSIAS DE MUCOSA ORAL
p n¡n¿oÇÂo or póupos pEeuENos (Ex.: PóLIPo NASAL ou
curÂNso). o FoRNEctMENTo Dos MATERIAIS E

EeurpAMENTos A sEREM urtLIZADos ¡tcRRÁ soB
RES PONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

R$ 62.899,20CONSULT
A

240 R$ 262,082

CoNSULTA COM DERMATOLOGISTA: SERVIÇO DE

esnrctnuzeçÃo vÉuce EM DERMAToLocIA No
ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

R$ 65.772,00CONSULT
A

240 R$ 274,053

CONSULTA COM ENDOCRINOLOGISTA: SERVIÇO
eslecrnlrzRçÃo vÉolcR EM ENDocRINoLoclA
ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

DE
NO

R$ 263,63 R$ 63.271 ,20
CONSULT

A
2404

CONSULTA COM NEUROPEDIATRA: SERVIÇO
esRectRI-rzeçÃo tr¡Éolcn EM NEURoPEDIATRIA
ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

DE
NO

240 R$ 258,48 R$ 62.035,20CONSULT
A5

CONSULTA COM A: CONSULTA COM
OFT STA.

R$ 53.771,40CONSULT
A

180 R$ 298,73
CONSULTA COM PROCTOLOCISTA: SERVIÇO DE

ESIECTALTzAÇÃo tr¿Éotce sM PRocroloclA No ATENDIMENTo
AMBULATORIAL.

6

R$ 52.412,40CONSULT
A

180 R$ 291,187 esrrcrelrzeçAo tr¡Éolce EM REUMAToLocIA
ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

DE
NO

CONSULTA COM REUMATOLOGISTA: SERVIÇO

R$
8.405,30

R$ r00.863,60MES l28

DmEToRTÉcNIco: DIREToR TÉcNIco. DEScRIÇ,{o Do cARGo:
l. REALTzAR vtstrAs E AcoMPANHAMENToS rÉcNlcos, No
vtÍNrrr¡o 12 HoRAs PoR SEMANA; 2. oRGANIZAR ESCALA

vÉuc¡ DE nLANToNISTAS, zELANDo PARA Qu¡ NÃo Hru¿
LACUNAS DURANTE AS 24 HORAS DE FUNCIONAMENTO DA
rrusrrturÇÃo; 3. ENTREcAR A ESC{14_ M-?194 ?P
PLANTONISTAS DO MÊS SUBSEQUENTE ATE DIA 15 DO MES

VIGENTE, GARANTINDO O DIMENSIONAMENTO E A
rvr¡nursNÇeo DA EQUIPE tr¡ÉOlc¡ NA UNIDADE; !.
ENCAMINHAR A ESCALA TRABALHADA ATE DIA 03 DO MES

SUBSEQUENTE AO NAC; 5. TOMAR PROVIOÊNCIES PARA
solucròN¡R A RusÊNcte DE PLANToNISTAS, sEJA
DESIGNANDO UM PLANTONISTA SUBSTITUTO OU, NA FALTA
DESTE, ASsuMINDo o PLANTÃo; o. RsRLlzeR RPUNIAo vtENSAL
coM o DIREToR cl-iNtco DA UNIDADE lenR evelteçÃo,
PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS; 7. ZELAR

DAS orspos¡Çôes LEGAIS E

VIGOR; 8. ASsEcURAn COuuÇÕes
os MEros il.tolspENsÁvels À pnÁrtc¡

PELO CUMPRIMENTO
RECULAMENTARES EM
DIGNAS DE TRABALHO E

vÉorcn, VISANDO AO MELHOR DESEMPENHO
DEMAIS PRoFrssroNAIs DE s¡úo¡, EM
popumÇÃo, SENDO RESPONSAVEL POR FALTAS

clñrco e oos
spt¡gpÍcto DA

Énces
oenclÊNcles MATERIAIS, INSTRUMENTAIS
nsrrrurÇÃo; 9. ASSEGURAR O PLENO E

DECORRENTES DE
E tÉcNrcas o¡
RUTO¡¡OIøO FUNCIONAMENTO DAS COIT,IISSÕES EXIGIDAS PELO
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CREMEC; 10. CERTIFICAR-SE DA REGIJLAR H¡elLlr¡ÇAO oOS
vÉotcos DA ESCALA pERANTE o coNSELHo DE MEDICINA; I l.
Nas ÁRpes DE Apoto Ao rRABALtio tr¡Éolco, op c¡nÁrrR
ADMINISTRATIVO, ENVIDAR ESFORÇOS PARA ASSECURAR A

connrÇÃo Do REpASSE oos uoNoRÁRtos E Do PAcAMENTo
DE s¡lÁRros, coMpRovANDo DocUMENTALMENTE AS
pRovtoÊNcrRs ToMADAS JUNTo DAS nsrÂNc¡as SUPERIoRES

PARA SOLUCIONAR EVENTUAIS PROBLEMAS; 12' ASSECURAR

euE AS coNotçÕrs DE TRABALHo Dos tr¡Éplcos se¡evt
ADEQUADAS NO QUE DIZ RESPEITO AOS SERVIÇOS DE

veNureNçÄo pREDIAL; 13. ASSEGURAR QUE o
ABASTECÍMENTO DE PRODUTOS E INSUMOS DE QUALQUER
NATUREZA SEJA ADEQUADO AO SUPRIMENTO DO CONSUMO DO

ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL, INCLUSIVE ALIMENTOS E
pRoDUTos neRvecÊutlcos, coNFoRME PADRoNlzeÇÂo oe
tNsrlrulÇRO; 14. CUMPRIR O QUE DETERMINA A RESOLUÇAO
cFM N" zosatzott,No QUE FoR ATINENI'p À onceNlznÇÃo nos
DEMAIS SETORES ASSISTENCIAIS, COORDENANDO AS AÇÕES E

PUGNANDO PELA HARMONIA INTRA E TNTERPROFISSIONAL; I5.

cuMpRlR o euE DETERMINA A NoRMA QUANTo Às cotr¡lssÕss
OFICIAIS, CARANTINDO SEU PLENO FUNCIONAMENTO; 16.

ASSECURAR QUE AS PROPACANDAS INSTITUCIONAIS
oBEDEÇAM Ao DtsPosro Na nesoluçÃo cFM N" 1,974,D814DE
.IULHO DE 2011, OU AQUELA QLJE A SUCEDER; 17. ASSECURAR

euE os vrÉolcos QUE PRESTAM sERVIÇo No
e-sressLecl N4ENTo ASslsrENcleL v Éotco, INDEPENDENTE Do
seu viNcul-o, oBEDEÇAM Ao DlsPosro No REGIMENTo
INTERNo DA INSTtrulÇÃo; ls. RESPoNDER ETICAMENTE PoR

roDAS AS TNFoRMAÇÕps pRssr¡oAs PERANTE os coNSELHos
FEDERAL E REctoNAIS DE MEDIcINA, coNFoRME nusol-uÇAo
cFM N" 1J16/2004;19. REPRESENTAR A INSTITUIÇÃo ru su¡s
nplnÇÕss coM AS AUToRIDADEs s¡NlrÁR¡RS E ourRAS,
ouenbo EXrctR R l-EclsLRÇÃo EM vlcoR; 20. INFoRMAR Ao
ÀÈspoNsÁvgI- pELA uNIDADE, sEJA cestÃo pÚsltcR ou
INSTITUTO, ACERCA DAS IRREGULARIDADES QTJE SE

RELACIONEM COM A BOA ORDEM, ASSEIO E DISCIPLINA

HOSPITALARES; 21. EXECUTAR E FAZER EXECTJTAR A
õnleNl¡iÀo DADA PELA lNsrtrutçÃo EM verÉRl¡
ADMINISTRATIYA: 22, ASSEGURAR QUE OS CONVÊNIOS NR

Ánnn oE ENSINo sEJAM FoRMULADoS DENTRo DAS NoRMAS
VIGENTES, CARANTTNDO SEUS CI.JMPRIMENTOS;

23, REcEpctoNAR E AssEcuRAR, Aos estnclÁRtos
iÁcnoÊrr¿rcos e n¡Éolcos) E RESIDENTES tr¡Éucos, coNotçÕrs
DE EXERCER SUAS ATIVIDADES COM OS MELHORES MEIOS DE

APRENDIZAGEM, GARANTINDO SUA ADEQUADA SUPERVISÃO;

24. AporAR E GARANTIR A ADEQUADA ExrcuçÃo oes eÇÕrs
DE pREcEproRIA RELATIVRS n rstÅQlos cURRICULARES ou
EXTRACURRTcULARES coM tNsrtrutçÕEs DE ENSINo
suPERTOR; 2s. COLABORAR COM nÇÕss ne Eouc¡çÃo
prRN¡aNpñrs, ENstNo E PESQUIsA;26. ELABoRAR RrlerÓRIo
rÉcNrco DAS coNDIÇÕEs Do HosPI-rAL SEMESTRALMENTE ou
euANDo ron NgcessÁRlo; 27, TER os PRE-REQUISIToS DE

CHEFE DE

Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas.

PRËFËITUåA ÞË ÂMONTAOÀ

Äv. cen,rrcl Ali¡rio rjor: s,c*¡os, 1353. ü.ntro I CËP:62.540-00t1 I cNp..l, 06.58t.449i000r-91 i cc$: a6'92Q ?',2()-6

lnrro: (88i 9 91rCJ3 ?423 | ["nrr:il: çûv*rno(lûrnorìlcilc c'lr'1¡*r'br ßæ-

Rúbrbr

¿cl-
T oFh.o

ý()

DÊ

R$ 1.379.756,56
R$

t.895.27
pr-eNtÃo 7289 PLANTONISTA CHEFE - I2H

. HOSPITAL .PLANTONIST

R$ 1.640.592,72936
R$

L752,77
plet.lrÂol0

HOSPITAL .
A FLEX - I2H.

R$
1.752.77

R$ 364.576,16208plexrÃoll srA FLEX - lcen¡Í - tzH.
l2H:M A FLEX

PLANTONI
R$ 3.896.31VALOII TOTAL
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ANEXO VII - MINUTA DE TBRMO DE CONTRATO

O V1UNTCþIO DE AMONTADA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

ffi ;1ï;,,: i:'"ä ffi ;îï,:i"t ïi?; fi:,ïÏd 
a' E stad o d o c eará' i n s cr i to

Sr.(a) , portador(a) do CPF no. --, doravante denominado de

CON1nAf4ÑtE e, do outro lado, (a empresa, instituição ou pessoa física)

, corn sede/residência à _, inscrita no CNPJ/CPF sob o no,

, t"t*ição junto ao cRM n" Gda Por ,

p"rt"d"(Ð CpF tt". _, ão finl assinado, doravante denominada de

bnnnnNCIADO, pactuam o presente Contrato, derivado do Edital de Credenciamento no

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Processo Administrativo lto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a qual rege-se pela Lei

Federal 1" 14.13312021 e Decreto Municipal no .-, e documentos que fazem parte integrante do

presente processo, têm entre si como justo e Contratado as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJBTO:
l. O obieto deste é a - , devidamente homologada pelo CREDENCIANTE,

regendo-se pela Lei federat * t+t:¡ /i02t, assim como pelas condições do edital referido, pelos tennos

da-proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades

das partes.
Parágrafo único: O regime de execução deste termo é de forma lndireta por preço unitário'

CLÁUsULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
2,O prazo de vigêrrcia deste credenciamento e de 12 [reses, a contar dadafa de assinatura do presente

contràto, podendõ ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do (a) CREDENCIADO

(A) nos casos previstos em lei.
2.1. REAJUSTD

2, I .l . Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento.
Z.í,2. lpt:so interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustaåos, mediantã a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2.1.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

2,1.4. No caso de atraso ou naó divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada peta tritima variação conhecida, liquidando a diferença coffespondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

2.1.5, Nas aferições nnu¡s, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.iuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
2.1 .6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(nr) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m)'*ais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALSR E CONDIÇÕpS pn PAGAMENTO:

3. pela perfeita execução dos servigos objeto deste contrato e obedecidas às demais condições estipuladas

neste instrumento, á CONTRATANTE pagatâ à CONTRATADA o valor estimado de R$

(_), provenientesdos serviços constantes no anexo único deste instrumento.

fL ¡ uf.rlçuo ¿a execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura .erviço - NFFS deverá estai acompanhada do relatório de execução dos serviços

devidamente atestado pela unidade contratalt,etÄfi";;irffinlîfåod" faturamento, devidamente assinados

Av oon*rcrÂri¡:ioc'su"""ïll.ui*;fñ'H,,!iiif 
itli;Tii.i,""i,H;,Îl;lii,li'l;::i: 

-' I cçr'o6'eza?zo a @
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pelas partes.

3,1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para o departamento financeiro dA

Secretaria Municipal de Saúde:

3.1.1.I . A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.

3.1 .1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importern

em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas'

3,1,1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Município

de Amorrtad a, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

3.2. Recebimento do serviço
3.2.1 . Os serviços serão recebidos PROVISQRIAMENTE. no prazo de 03 (três) dias. pelos fiscais técnico

e administrativo. mediante relatório de execugão dos serviços de forrna detalhada. quando verificado o

curnprimento àas exigênpias de caráter técnico e administrativo nos termos do art' 140. I. a. da Lei no

14.13312021.
3 21- I . O p*zo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga.

3.2.2.O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em pafte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.
3,2.2.L A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos termos do

arr I I 9 clc art. 140 da Lei no 1413312021.

Amontada

3.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,

especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta,
quando em desacordo com as

sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
i.Z.3, Quundo a fiscalizaçáo for exercida por um ú¡nico servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a concjusão acerca das ocorrências na execugão do contrato, em relação à fiscalização

téã¡ica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebirnento defi nitivo.
3.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação

da qualidade e q¡antidaäe do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:

3.2.4.L Emitir documento comprobatório da avaliação reallzada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desernpenho na execução 
"ontrátuul, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos' e a

eventuãis penalidades âplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagões,

confonne regulamento.
3.2.4.2. Reaiizar a análise dos relatórios e cle toda a documentação apresentada pela fìscalização e' caso

lraja irregularidades que irnpeçarn a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

3.2.4.3.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

3.2.4.4. Comunicar a empresa puru què emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

3.2.4,5, Enviar a documentaçað pertinente ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

3.2,5, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 daLei n" 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine a n*"fa in"*t.*;i,tå*?;üåîîIî"^do objeto, para efeito de liquidação e
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pagamento.

3.2,6. Nenltum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solugão, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

3.2.7. O recebimento provisório ou defìnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

3.2.8. Liquidação
3.2.8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o plazo de 05 (cinco) dias

úrteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

3.2.8.1,7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 daLei n" 14.13312021.

3.2.8.2. Para frns de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do procésso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

3.2.8.g. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o co¡rtratado não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro

de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no PortalNacional de Contratações Públicas

(PNCP) após a sua integralizaçáo.
3,2.9, Prazo de pagamento:
3,Z.g.L O pagarneñto será realizado em parcelas, através de depósito em conta bancária, informado pelo

contratado e* sua proposta. Para efetivação do recebimento, deverá ser observado o calendário definido

pela Secretaria trrtunicipal de Saúde, como sendo os dias 05 (cinco), l5 (quinze) e 25 (vinte e cinco) de cada

inês, como as datas pr.ïirtur paraaliberação dos créditos aos fornecedores, ou no primeiro dia útil posterior

u .riu, datas, observando o þrazo mínimo de até 3O(trinta) dias úteis após a emissão da respectiva nota

fìscal, mediante apresentação d. docurnento fiscal acompanhado das autorizações de serviços'

3.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo hnal do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA/FGV de correção monetária.

3.2.10. Forma de pagamento:
3.Z.l0.L O pagamãnto será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado.

3.2.10.2. Seiá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria para

pagamento.

l.l;¡,S. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.2.l0.4.tndependenieñente do percentualde tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realizagão do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.Z.ll. O contratado regularmènte optante pélo Simples Nacional, nos termo da Lei Cgmplementar no

12312006, não sofrerá a-retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovagão, pol meio de

do-cumento oficial, de'qõe faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar,

CLÁUSULA QUARTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

4.1 As despesas referentes aos serviços contratados como decorrência deste certame, terão amparo legal

e financeiio no orçamento de2024 *rnttPtoud"râl;îTi,t¡irå^**uintes dotações orçamentárias: 0801

'Av cenercrArir:iod'¡sÍiant.is'f::ld1ïï;rl, 
iiift,-il,;ii,i.,i,*,ti,?;,iÎ;lÍ,i,:::;::li 

-t t cçr açsz0 zzo-o 

^ñ'

F'.À bC

Rúbrk¡

ý(|
o

ED



*

'ffi

Arnontada
6öVgRflü MUNlClpÅL

10.302.0403.2.098 - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: 1.600.0000.00.

clÁusur,A eUINTA - DAS coxuÇons PARA nxncuÇÃo Dos sERVIÇos:
I - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual paraa prestação de

serviços;

]I - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de

lrabilitação exigidas para a celebração do mesmo;

m - A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela utilização de pessoal, pata a

execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais

e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comercial que mantiver com terceiros estranhos a este

instrumento;
ry - É proibido:
a) - A prestação do(s) serviço(s) credenciado(s) em qualquer dependência de propriedade do

CREDENCIANTE ou utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, salvo nos casos das coletas efetuadas

nas unidades hospitalares, bem como, os serviços médicos especializados;

b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo;

V - Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Proposta de Credenciamento,

quando for o caso;

VI - A regulação dos encaminhamentos para cadaclínica ficarâ a critério Município de Amontada;

cLÁusuLA sExrA - DA FISCALTZAÇLO:
6.1. O CREDENCIANTE, através Município de Arnontada, realizarâ fiscalização permanentemente à

prestação dos serviços prestados pelo (s) credenciado (s), sendo-lhes facultado o descredenciamento,

mediante averificaçáo airavés de processo administrativo específico, com garantia da representagã9 {o
contraditório e da produçãoda ampla defesa pela CREDENCIADA, o que não restringe a responsabilidade

da mesma, no que cliz respeito a sua atuação quanto a este Termo.

cLÁusuLA sÉTrMA - ourRAs 9BRIGAÇÕPs o¡, SREDEN6IADA:
7.1. O CREDENCIADO compromete-se a aceitar, cumprir e fazq cumprir as detenninações legais e

demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinculadas e do Município de

Amontada - CPSI.
7.2. Na execução do presente termo, os partícipes deverão observar, dentre outras, as seguintes condições

gerais:

7.¡. É veda¿o ao CREDENCIADO deixar de prestar os serviços em horário pré-estabelecido ou abandoná-

lo sem a presença de substituto;
7.4. Atendimenio human izado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;

DOS ENCARGOS COMUNS:
7,5. São encargos comuns das partes, as ações relacionadas nos itens e subitens abaixo, considerando-se as

necessidades difinidas pelo Município de Amontada, neste termo e respectivos anexos:

j .6. Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e contínua.

7.7. Organização da atengão orientaåa pela Política Nacional de Humanização, não sendo admitida dupla

porta dã entraãa ou quatquer outro tipo de discriminação ou constrangimento aos usuários do SUS' além

äa observância dos itens de prioridade no atendimento e direitos nas internações hospitalares ao Estatuto

do Idoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente.

7.8. Adoção da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria3.916, de 30 de outubro de

1998, mormente no que diz respeito à prornoção do uso racional de medicamentos.

Elaboração e adoção pelo Município de Amontada de protocolos operacionais que regem o atendimento da

Policlínica Regional , em conjunto com o gestor.

DOS DTREITOS E OBRIGAçOES DO CREDENCTADO
7,9. Prestar o serviço de acordo ôor u, norp¡çgq¡{ißçlttnt8F,ffAgMinistério da Saúde, AgênciaNacional
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de Saúlde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como observar as normas, rotinas,

protocolos clínicos e toda a exigência, desde que pautada na legalidade e possibilidade do credenciado'

7.t0. Cmprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de

equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela exigida aos

procedimentos médicos a serem adotados.

7 ,11.Tratar os pacientes de forma adequada, sern impingir-lhes qualquer forma de discriminação.

7.12.Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na elaboração do credenciamento e informar aA Secretaria

Municipal de Saúde qualquer alteração.
7.1 3. Emitir documento fîscal relativo aos serviços executados, acompanhado de relatório desses serviços'

7.14. Sem prejuízo do acompanhamento, da frscalização e da normatividade suplementar exercidas pelo

Mg¡icípio de Amontada - CPSI, sobre a execução do objeto deste termo, o CREDENCIADO reconhece

a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, do

Decreto Federal No 1.651, de 28 de setembro de 1995.

O CREDENCIADO se obriga ainda a:

7.1 5. Após firmado termo de credenciamento o credenciado deverá apresentar junto a Secretaria Municipal

de Saúde:

7,16. Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as espeoificações e/ou normas

exigidas;
2.17. plaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados, inclusive

em prontuário eletrônicoo se assim existir;
7. I ti. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão

da não realização de qualquer ato profrssional necessários à execução dos procedimentos previstos neste

contrato;
7.19. Notificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas médicas

necessárias;

7.20. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

7.21. Respeitar a deðisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

7.22. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;

7.23. Todos os encargos decoryentes do credenciamento são de responsabilidade do.CREDENCIADO,

sendo que nenhum ônis e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para o Município

de Amontada.
7.24. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da Vigilância

Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Z.ZS. Obseruu, u, regras de Ràferência e Çontra referência, estando obrigado a responder em formulário

próprio da Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados.

7.26. Apresentar ao Gestoi do contrato, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das

obrigações tributárias legalmente exigidas.

7.27, Comunicar a SecrJtaria Municipal de Saúde qualquer anormalidade que interfira no bom andamento

dos serviços, objeto do presente contrato'
7.28. Manter, dùrante toãa a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo'

7 .29. Atender com prestô za as-reclamações soÍre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua

imediata correção, sem ônus para o Município de Amontada.

7.30. Notificar o Município de Amontada de eventual alteração de sua razão social ou de seu quadro

societário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao consórcio, no prazo de 60

(sesserrta) dias, contadås a partir da data de registro da alteração, cÓpia autenticada da Certidão da Junta

Comercial ou do Cartório de Registro Civildas Pessoas Jurídicas;

7 31.Éde responsabilidade exclùsiva e integral do CREDENCIADO autilização de pessoal para execução

do objeto desie contrato, incluídos "t """,;??t,illll,l;il,:previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais
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resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos

para o consórcio;

ClÁuSUr-A OTTAVA - DA RESpONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
8.1. A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a terceiros ou a eles

vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência

praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado a CREDENCIADA o

direito de regresso.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES:
9.1. As instituições de saúde particulares e os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não

cumprirem com as obrigações correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às

penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal no 14.13312021:

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato;

bi Multa, quando aplicada}(duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula;

c) tmpedimento de licita? e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três)

anos, conforme disposto no $4o do art. 156 Lei Federal 14.13312021;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o

disposto no $5o do art. 156 da Lei Federal 14,13312021;

parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de

multa"correspondente a 0,5%o po, diu de atraso, catculada sobre o valor total do contrato, até o limite de

30% desse valor.

parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria Municipal de

Saúdä ficandã impedido durante 05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua

contratação pelo poder público Municipal.

ç^*^ dYÝn^^rfõn,
CLÁUSULA DÉCIMA - DA cESSÃO pO CONTRATO E SUBCONTRATAÇAO:
l0.l . A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em

parte, a nenhumapessoa física ou jurídica.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAS oBRrcAÇÕns pnnTINENTES À lrr GERAL DE

PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS (LGPD)

I I ,l . O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos

os procedimentos internos ao dispbsto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe

forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando,

por seus atos os por ruã omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras'

ll.l.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos timites e finalidades exclusivas do

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizat o tratamento para

fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato

administrativo.

I | .2, O tratamento de dados pessoais serát realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas nos

arts, 7o, ll, 14,23,24 " 
íø du LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos,-explícitos e

informados ao titular, observando a persecução do inieresse público e os princípios do att' 6o da LGPD e

37 da Constituiçao Federal de 1988'
PRËFËITUNA DH AMONTATA
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I 1.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo,

a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável,

o endereço da página eietrônica onde essa designação érealizada,conforme estabelecido no $ 1o do art. 41

da LGpD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato

de seu Encarregadó de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das

alterações em sua página eletrônica.

I 1.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas

Leis e Regulamentos-dã proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e

determinaçães do poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto

contratual.

11,5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por

escrito, informação, dados pesìoais ou base de dados a que tenha acesso etn tazão do cumprimento do

objeto deste instrumento contratual.

I I .5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade'

integridade e disponibilidade dos dados.

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que

efetivamente precisam acessáIlos o façam, submeiendo-as, em todo caso' ao dever de confidencialidade'

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art' 15 da LGPD é dever do

CONTRATADO elininá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da mesma lei, incluindo aquelas em

q* l',oru", n"...ri¿uã. de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigaçOes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

I 1 .6.1 . O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, inforrnações, dados pessoais e/ou base de

dados a que tenha tido acesso durante u ,r..uçdo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual'

11.6.2.O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em tazáo

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento'

I 1 ,6.3. O CONTRATADO fìca obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento

do objeto deste instrumentó contratual, no pruro á" 30 (trinta).dias corridos, contados da data de qualquer

uma das hipóteses de extinção do contråto, restando autoÅzada a conservação apenas nas hipóteses

legalmente previstas,

11.7. Caso as pARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que haja

tratamento dos dadoi deverão exigir a vinculação do suBCoNTRATADo (suboperador) aos critérios

definidos neste instrumento, fazendò-o assinar um termo de adesão ao presente contrato'

1 L7.1 , O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias útejs sobre todos os contratos

de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo CoNTRATADO'

11.7.2.8m caso de subcontr atação,o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regime

de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros' em virtude

cle qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados'

11.7,3.O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de segurança

dos dados, produzindo e guardando evidências disso;

ll.g. As pARTES devem adotar boas práticas de governançae medidas técnicas e administrativas em

relação ao tratamento dos dados, compaiíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem

corno a sensibilidade dos dados tratados.

ll.g.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, 
lt"-tru+lr"-¡AåX$"Jlfrîïieñto 
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obrigações e condições acordadas nesta cláusula.

1 1,8,2, O CONTRATADO se responsabilizarâpor assegurar que todos os seus colaboradores, consultores,

fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acorclo com o presente contrato, com as

leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo

estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento

qlle estar disponível em caráter permanente para exibigão do CONTRATANTE, mediante solicitação.

I1.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas,

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades

inerentes à execução do presente Contrato.

I 1.9. Em caso de i¡cidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que

comprometa a confidencialidade, i integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o

incidente deverá comunicar irnediatamente a ocorrência a partir de uma notifìcação que conterá, no mínimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Núrnero de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas parua proteção dos dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível obter

maiores informações sobre o ocorido;

I I .9.I . Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades

competentes.

I 1.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (/og), adeq_uado controle baseado em

iunçao ftok lased access cónnol) e conl transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo

estabelecido como forma de garantir inctusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração' a

qualquer momento, de desvioi e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros;

l l ,l l . A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração

do Relatório de Impacto à proteção de Dados Pessoais, ,onforr. a sensibilidade e o risco inerente dos bens

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

11.12. O CONTRATADO indenizarâ o CoNTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades

de proteção de dados 
"orrirålaçao 

ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas,

i'cluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e éventuais dispêndios investigativos relativos a

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título'

I 1 . 13. Em caso de responsabili zação do Estado por danos e/ou violações à LGPD decoffentes do objeto do

co'trato, deverá ser apurado os dános que efetivàmente cada uma das partes causarem ao titular dos dados'

para fins de assegurai o direito de regresso do Estado nos termos da legislagão.

I I .13.1. o CONTRATANTE poderá ttt'r*r'J,'.F,Îl;frt^ïiifå:" cumprimento dessa cláusula' devendo

'\v $'¡rnr:r'lrrAripio'iosu."'î,,l,T,uiàf,ïlïîr, 
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o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

I L 14. Os contratos e convênios de que trata o $ l " do art.26 da Lei no 13.70912018 deverão ser comunicados

à ANPD.

11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAS rNFRAçÕEs E sANÇÕns ttvrINrsrRATIvAS
13,I . Comete infração administrativa, rlos termos daLei n' 14.133/2021, o CONTRATADO que:

13,1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13. I .3, Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Epsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem rnotivo justificado;

I 3, L5, Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13,1.6, Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.l.7 . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

I3,L8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.84612013.

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Adverlência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a irnposição de penalidade mais grave;

13.2.2.lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1'2,

13. 1 .3 e li.t .4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ¡los

subitens 13.1,5, 13.1.6,13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1.3 e 13.1.4, que

justifiquern a imposição de penalidade mais grave.

13.2.4. Multa:

13.2.4.L Moratória de 0,5 %o (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.

13.2.4.2. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustifîcado sobre o valor total do contrato, até

o máximo de 10%(dez por cento) pela inobservância do prazo fîxado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

13.2.4,2.L O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lein. 14.13312021.

13.Z,4,3.Compensató ria de l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao CONTRATANTE'

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação. pRsFËtîuRA üE AMoNrAnÀ
Áv 6en+rrr¡rArípio dos u""*î*l.ll¿f;ïïi,r! 
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deiesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

lSti du L.i n" t4.13¡lZ0Zt, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6, Na aplicação das sanções serão considerados:

I 3,6.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.6.3. As circunstâucias agravantes ou atenuantes;

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.7, Os atos previstos como infrações administrativasnaLeino 14,13312021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública qr.re também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.g4612013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.g. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso dó direito para fäcilitar, encobrir ou dissimular aprëttica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todoi os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito' com o

CONTRATADO, observados, em todos o, .uroi, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

13.9, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para ftns de

publiciãaje no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no^Cadastro Nacional de

b,r'pr.ru, punidas (Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal e no Certifrcado de Registro

Cadastral (CRC) do Estado do Ceará'

será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.L Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses:

I- euando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para

tanto, e.

II- eua¡do mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer

ulgù dos motivos previstos no art. ß7 díiei n' \4.1,331i021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa'

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei'

PRIFËITUftA ÞT AMONTAþA

I'¡'v ü"nercrArí¡:io'lios""'i"ll,1i;*tii;urlii;fi-li;Tï,".i,Íiä;,ï::å:,i::;::3,1"" I c't'a6szazza-a 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são pâssíveis de ieabilitagão na forma do art. 163 daLei n' l!.13312021.

13.11. os débitos do CoNTRATADO para com o GONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o coNTRATADb possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

l3.l l.l. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou da

garantiacontraiual, o CONTRATAbO recolherá u rnujtu por meio de Documento de Arrecadação Estadual

ipeg), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE' se não oftzer'
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14.2. A alteração social ou a modifîcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.3.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 4.3.3. Indenizações e multas.

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio

de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do art' 137,

da Lei Federal no 14.13312021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer

espécie,

cLÁusuLA DÉcIMA QUINTA - Dos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.13312021, e demais normas estaduaisaplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei ,f 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

l6.l . Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

públicas (pNCp), na forma prevista no art. g4 daLei t4.l33l20Zl, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção a Lei no 12,527/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTVTN - DO FORO:
Fica eleita a Comarca de corno competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja,

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e

rubricadas putã todos os fins de direito na presença de duas testemunhas.

de202x.de
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CONTRATADACONTRATANTE

Testemunhas:
I - Nome
CPF:

2 -Nome:
CPF:

PRËFËITURA DË AMONTANÄ
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ANF'\¡O AO CONTRATO

VALOR TOTAL

PRTFHITURÀ Tg AMONTADÀ

Av. Oonorcl Ali¡:io dor: sqilros, 1353. tentr: I cËP:62.540-000 I cNPJ: 06.58?.449i000r-sr I cGË; 06'920.!20-6
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1 . DO OBJETO
L1 - Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços complernentares na área

da saúde, incluindo plantões médicos, consultas com especialistas e peqL¡enas cirurgias, a serem realizados

junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de AmontadalCB,

1.2. DA ESPECIFICA ANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO¡

pRtFEtTURÀ DEAMONTA0A ,,ñ. -
Âv.Geinorol At(:iorjosS,onros, 1353.(lonrro I c;Ëp:62.540-000 I cNpJr a6.5ÿ2.rl¿lg/ooor'sr I c6r:06.920.220-6 /Kþy

Ftrnot (BB) I {)g03 34?.3 I fi-nruil: govqrnolflt:monttrclo <:r: r¡ov br J

rr[\>tlr
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V.TO.TA.LV¡ I,,INTIi[EM

R$ 209,85
R$

50.364,00SERVIÇO 240

PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES
oneNaceN4 DE ABScESSos ou RURÚNcutos

INclsÃo E DRENAcEM DE FIEMAToMAS SUPERFIcIA¡s
ExÉRpsE DE UNHA (UNHA ENcRAvADA) ou MATRIcEcToMIA

DE conneçÄo slMPLEs
DE FERIMENTOS SUPERF¡CIA¡S
coRPos EsrRANHos suscurÂNeos

's 
npH¿oÇÃo pe póLlpos PEQUENos (EX.: PÓLIPo NASAL ou

CUTNNTO). O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
A sEREM uÏLtzADos ¡.tc¡nÁ soB RESPoNSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

PEeUENAS lnrnRvençÖrs
nróps¡es DE

PARCIAL
; CIRURGIAS
; SUTURAS
: RETIRADA DE

EM MUCOSAS
MUCOSA ORAL

R$ 262,08
R$

62.899,20
CONSUL

1'A
2402

DERMA
trlÉolce

ATENDI

NOEM¡spBctnl¡z¡ÇÃo
AMBULATORIAL,

DERMATOLOGIA
VIÇO

R$

65.772,00
240 R$ 274,05CONSUL

TA
mcRlt¡oLoc¡ste: seRvlÇo DE

esppcr¡lrz¡ÇÄo tuÉplc¡ EM ENDocR¡Nol"oclA No
ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

3

R$ 263,63
R$

63.271,20
CONSUL

TA
2404

COM NEUROPEDIATRA: SERVIÇO
especraltz¡ÇÂo vtÉolc¡ EM NEURoPEDIATRIA
ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

DE
NO

CONSULTA

R$ 258,48
R$

62.035,20240CONSUL
TA5

ULTA
OFT

coM OFT

R$

53.771,40
t80 R$ 298,73CONSUL

TAEspEcrALrzAÇÃo tvtÉotcR EM PRocroloclA No A
AMBULATORIAL,

A:
ENTO6

R$
s2.4t2,40r80 R$ 291,1 8CONSUL

TA7

CONSULTA COM REUMATOLOGI
rsRrcreuzeçÄo vÉotc¡ EN4 REUMATol,oclA No
ATENDIMENTO AMBULATORIAL,

SERVIÇO DE

R$
I 00,863,60

R$
8,405,30MES t2

8

DrRirom¡eoDläEToRTÉÇNlco.DEscRIÇAoDocARGo:1.
REALTzAR vls¡TAS E AcoMPANHAMENToS tÉcNlcos, No
it¡lñrr"ró iz HoñÀs poR sEN¿ANA;2, oRcANIZAR EScALA tutÉptce
DE pLANToNIsrAs, zELANDo PAIìA Que NÄo HAJA LAcUNAS
DURANTE AS 24 HORAS DE FUNCIONAUIEHTO PE INSTITUIÇÃO;J'
ENTRECAR A ESCALA I,¿ÉPIC¡ DE P¡"ANTONISTAS DO MËS

suBsEeuENTe atÉ pla ts oo tutÊs -vlcENTE, GARANTINDo o
DTMENsToNAMENTo E A MANTJTENÇÃo p¡ pQutpg vÉn¡ce ¡¡¡
uñrp¡pel4. ENcAM¡NHnR ¡ usc¡uÂ'IRABAL}IADA erÉ o¡¡ o¡
óô vci iÛssEeuENTE Ao NAC; s, ToMAR pnov¡pÊHc¡¿s PARA

soLUcroNAR A AUsÊNclA DE PLANToNISTAS' sEJA

DESICNANDO UM PI,ANTONISTA SUBSTITUTO OU' NA FALTA
DESTE. ASsuMrNDo o PLANTÃo;6, REALIZAR npuu¡Äo MENSAL

óõrr,iö ólñeioR clÑ¡co DA LJN¡DADE PARA AvALIAÇÃo,
PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS;7' ZELAR PELO

CUMPRIMENTO DAS D¡SPOSIÇÔES LEGAIS E REGULAMENTARES
EM VIGOR: 8. ASSECURAR CONDIÇÔES DICNAS DE TRABALHO E

os ME¡os rNDlsppNsÁvPls À PßÁn@

i.:i-:11::.Ïi1iÌ:*diffir
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MELHoR DESEMpENHo clÍNlco E Dos DEMAIS pRoFtss¡oNAts

DE s¡úpe, EM seNsrlcro DA popuunÇAo, sENDo
RrspoxsÁvel poR FALTAS Érrc¡s DEcoRRENTES DE
oencrÊNcrRs MATERIATS, INSTRUMENTR¡s e rÉc¡.ucAs DA
rNsrrrutÇÃo; 9. AssEcuRAR o pLENo n nurôNouo
FUNcIoNAMENTO DAS COMISSÕES EXIC¡DAS PELO CREMEC; IO.

cERT¡FrcAR-sE DA REcULAR HABTLITAçAo oos tøËp¡cos pa
ESCALA PERANTE O CONSELHO DE MEDICINA; I I. NAS,{RTRS PB

APOIO AO TRABALHO I.¡ÉOICO, OP C¡NÁTEN ADMINISTRATTVO,
ENVIDAR ESFORÇOS .PARA ASSECURAR A CORNTÇÃO OO

REPASSE DOS HONORARIOS E DO PACAMENTO DE SALARIOS,
coMpRovANDo DocUMENTALMENTE As pnov¡pÊNctes
ToMADAs JUNTo DAs nsrÂNct¡s SUPERIoRES PARA
SOLUCIONAR EVENTUA¡S PROBLEMAS; I2. ASSECURAR QUE AS

coNDrÇÕES DE TRABALHo pos tvtÉotcos sEJAM ADEQUADAS
No eúe Drz Rgspptro Aos sERVtÇos DE MANUTENÇÃo
PREDIALI 13. ASSECURAR QUE O ABASTECIMENTO DE PRODUTOS

E INSUMOS DE QUALQUER NATUREZA SEJA ADEQUADO AO
SUPRIMENTO DO CONSUMO DO ESTABELEC¡MENTO
ASSISTENC¡AL, INCLUSIVE ALIMENTOS E PRODUTOS

r¡RuecÊulios, conronME PADRoNlz¡ÇÄo on n¡stnutÇÃo;
r4, cuMpRrR o QUE DETERMINA A nesoluçÄo cFM N" 2056/2013,

No euE FoR ATINENTp À oncnntznÇÄo uos DEMAIS SEToRES
nssrSrnNc¡¡ts, cooRDENANDo As AÇÕEs E PUoNANDo PELA
HARMONIA INTRA E INTERPROFISSIONALI l5' CUMPRIR O QUE
DETERMTNA A NoRMA QUANTo Às co¡ø¡ssÖEs oFlclAls,
GARANTINDO sEU PLENO FUNCIONAMENTO; 16, ASSEGURAR

OUE AS PROPAGANDAS INSTITUCIONAIS OBEDEÇAM AO

òlsposro NA RESoLUÇÃo cFM N" 1.974,D8 14 DE JULHo DE 201 I'
ou AeuELA eus n subsogRt 17, ASSEôURAR QUE os t¿Éo¡cos
OUE PRESTAM SERVICO NO ESTABELEC¡MENTO ASS¡STENCIAL
rutÉorco, noepeNoEÑrE Do sEU vÍNcuLo, oBEDEçAM Ao
DISPOSTO NO RECIMENTO INTERNO DA INSTITUIÇAOI -18'
RESPONDER ETICAMENTE POR 'IODAS AS INFORMAÇOES

PRESTADAS PERANTE OS CONSELHOS FEDERAL E RECIONAIS DE

MEDtctNA, coNFoRME nesouuÇÃo cFM N" 1J16,2004; 19.

REpRESENTAR n nsrtrulÇÃo EM suAs neuaÇÔBs coM As
AUToRTDADEs se¡¡trÁR¡es E ourRAs, QUANDo ExlclR A

r-ÈcrsúÀcÀo EM VtcoR; 20. tNFoRMAR ao ÈespoNsÁvpl PELA

uNTDADE, se¡R cBsrÃo púsl¡cn ou Nsrlruro, AcERcA DAS

IRRECULARIDADES QUE SE RELACIONEM COM A BOA ORDEM'

ASSEIO E DISCIPLINA HOSP¡TALARES; 2I. EXECUTAR E FAZER

ExEcurAR A oR¡ENTAÇÃo pnpn PELA lNsr¡TutÇÂo stø

u¿rÉRrn RpvrNtsrRAT¡vA;22, ASSEGURAR QUE os coNvENlos
NE ANTE DE ENSINO SEJAM FORMULADOS DENTRO DAS

NORMAS VICENTES, CARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;

2i. REcEpctoNAR E ASSEcURAR, 4os BstactÁR¡os
lÃcnnÊrr¡rcos e uÉptcos) E REsTDENTES tutÉplcos, coNo¡ÇÕss
òn exencBn suAS ATtvtDADES coM os MELHoRES MEIos DE

ApRENDIZAcEM, cARANTINDo suA ADEQUADA supsRvlsÄo;
24. AporAR E cARANTIR A ADEQUADA execuÇÃo oes ¡ÇÔss oe
pREcEproRIA RELAT¡vAs R psrÁc¡os cuRR¡cuLAREs ou
EXTRACURRICULARES COM ¡I'¡ST¡TUIÇÕCS DE ENSTNO

SUPERTOR; 25. COLABORAR COM eÇöes DE epucnçÃo
PERMANENTE, ENSINO E PESQUISA;26. E!-ABORAR RELATORIO

rÉcNrco oes coNotçÕEs Do HosP¡TAL SEMESTRALMENTE QU
quÀHoo ron NaceSsÁRlo; 27' TER os pnÉ'ReQu¡s¡ros DE

CHEFE DE

1.2,1. A(s) ernpresa(s) a ser(ern) contratada(s), deverá(ão) executar os serviços conforme descrição e

pREFËrîuRADËAMoNïADo @
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limite rnáxirno estabelicido neste termo de referência.

2 - JUSTIFIcATIVA DA NEcESSIDADE DA coNTRar¿ÇÃo
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de AmontaddCE identificou que, em alguns serviços de atenção

básica e especializada, aiirda existenr difrculdades em garantir cobertura plena e contínua à população,

especialmente nas áreas que envolvem plantÕes médicos, consultas com especialistas 0 pequenas

cirurgias,
Èssas lirnitações decorrem da insuficiência de profìssionais disponíveis e da capacidade estrutural

atual da rede púbiica, o que acaba irnpactando o tompo de espera e o acesso da população aos atenditnentos

de saúrde,
para garantir que o cidadão amo¡rtaderrse continue recebendo cuidado digno, ágil e de qualidade,

torna-se necessária a participação complenrentar de empresas especìalizadas, devidamente habilitadas,

que possatn atuar de forma integrada com a Secretaria Municipal de Saúde.
' brru possibilidade está prerista na Constituição Federal, que e¡n seu aftigo 199, $ lo, reconhece que a

i'iciativa privada pode purti.ipur defor¡na 
"omþluttentu,t 

naprestação dos serviços.públicos de saúde,

observadas as diretrizesio sirt.tou único de sa'úde (SUS), dando preferência às entidades hlantrópicas

e sem fins lucrativos,

Do mesmo modo, a portaria GM/MS no I .034, de 5 de maio de 2010, do Ministério da Saúde, orienta

que, quando os servigos públicos não forem suficiåntes para atender toda a população, o gestor rnunicipal

pode bornplementar a oferta com serviços privados, desde que:

l. Fique cornprovada a necessidade de arnpliar a_oferta assistencial; e

2. Seja dernonstrada a irnpossibilidade de expandir os servigos públicos existentes.

Assinr, diante do cenário local e conr base nos disþositivos legais ¡nencio¡rados, a Secretaria entende ser

irnprescindível o credenciamento de ernpresas espécializadut puta a execução complementar dos serviços

de saúde no município, Essa rnedida assegurará àþopulação då Amontada um atendimento ¡nais acessível'

contínuo e hunranizado, fortalecendo a rrd. pribiira ä garantindo o cumprimento dos princípios de

universalidade, integralidade e equidade do SUS.

3 - DA REGÊNCIA LEGAL
3,1 - o presente credenciamento é regido pela Lei Federal.no 14,133, de 01 de abril de 2021, colm

alterações posteriores, Decreto Federal n" I1.878, de 9 de janeiro de2024 e o Decreto municipalN' 114

de 0g de janeiro de 2024,aplicando-se, caso necéssário, oi princlpios cle dileito público, suplementados

pelo direito privado.

4. DA DDSCRIÇÃO DA NECDSSIDADE DA CONTRATAçÃO
4,1, A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos e¡rcontram-se pormenorizados em

tópico espeoífrco do Estudo Técnico pretiminar (ETP),'documento constitutivo da prirneira etapa do

planejarnento de contratação.

4,2, oobjeto da contratagão está previsto no Plano de Contratações Anual e com as diretrizes de logística

sustentâvel, alérn de outios instrùmentos de planejamento da Ad¡ninistração, definidos em regulamento

do Município,

s. DESCRTÇÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDDRADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO
5. I , O objeto da contratação tem a naturezade serviço comun'¡' uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podern ser objetivamente definiJos pelo eäìtal, por meio de esþecificações usuais de mercado'

nos termos do inciso XIII do aÉ, 6o da Lei n' 14'133i2021'

5.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5,2,I . Os r.equisitos da contrataçao 

"n"ontràin-se 
pormenorizados enr tópioo específico do Estudo Técnico

Äv. G¿¡norolArípio cros sìo.¡,rs, r.358...",- f lÏJf,ir'm:fotT"fJåiâu.uut ndel0001-et I c:Gtt o6's2o'220'6 lÞ-
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Prelinrinar (ETP), docunte¡lto constitutivo da prirneira etapa do plane.iamento de contratação.
s.3. Do DETALHAMENTo/FoRMA DE rcxrcuçÃo nos snnvrÇos
5.3.1. A Secretaria Municipal de Saúde clo Município de A¡nontada/CE, em consonância com os
princípios da Administração Púrblica previstos na Constituição Federal, rrotadamente os da legalidade,
irnpessoalidade, moralidade, publicidade e efìciência (art. 37, caput, CF), realizará o credenciamento de
empresas especializadas para a prestação de serviços complementares de saúde, compreendendo plantões
médicos, consultas com espeoialistas e pequenas cirurgias, a serem executados no Hospital Municipal,
situado na sede do município, e no Posto de Saúde da Famllia (PSF) do Distrito de Icaraí.
A execução dos serviços observará as seguintes diretrizes:
I - Plantões Médicos

As enrpresas credenciadas deverão disponibilizar profìssionais habilitados para o atendimento enr
reginre de plantão, garantindo cobertura contfnua e regular nos locais irrdicados, em conformidade cor¡ a

escala previamente definida pela Secretaria.
Os profìssionais deverão atuar enr estrita observância aos protocolos clínicos, assegurando a

prestação de serviços corn qualidade, segurança e respeito aos direitos dos pacientes,

A Administração poderá solicitar que a empresa contratada disponibilize vários profissionais
silnultaneamente para atuarem tlo mesmo plantão, considerando que a própria Administração
disponibilizará mais de unr profissional por plantão no Hospital Municipal,
II - Consultas co¡n Bspecialistas

O atendinrento especializado deverá ser realizado por nrédicos devidamente qualificados em suas

respectivas áreas, respeitando a agenda e a de¡nanda estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde.

Todos os ate¡rdimentos deverão ser registrados de forma adequada, incluindo prescrições,

encaminhamentos e de¡nais informações clínicas, assegurando a integração com o Sistema Municipal de

Saúde.

III - Pequenas Cirurgias
Os procedirnentos cirúrrgicos de menor conrplexidade deverão ocorrer no Hospital Municipal, cont

infraestrutura, materiais e profissionais qualificados, em conformidade com a legislação sanitária e

nom'ras de biossegurança vigentes,
As empresas credenciadas são responsáveis por assegurar a execução segura dos procedimentos, os

i¡lsumos necessários serão disponibilizados pela administração.
IV - Fiscalização, Monitoramento e Avaliação

A Secretaria Municipal de Saú¡de rcalizarâo acompanhamento contínuo da execução dos servigos,

avaliando qualidade, curnprimento clas escalas, registros clí¡licos e satisfação clos t¡suários, en't

observância às normas legais e regulantentares aplioåveis.
Eventuais ajustes na forma de execução poderão ser implementados mediante acordo formal com

as empresas credenciadas, com vistas à otimização e eficiência do serviço público prestado à população,

5.3.2,O Município de Amo¡rtada cederá, os insumos necessários pa¡'a o desenvolvimento dos serviços,

bem como o local (infraestrutura física), onde serão prestados os serviços.

5,3.3, O(A) Contratado(a) prestador(a) dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos

pacientes e, em caso de não comparecinrento, esta deverá substituir o profissional faltante ou reagendar

o paciente.

5,3.4. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contídas ¡leste Termo de Referência,

inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento do(a) Contratado(a) prestador(a)

dos serviços,
5,3,5, O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

cornpatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no gue se refere à quantidade,

qualidade e perfeito funcionamento e uso.

i.l.tl. No óaso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação dos

serviços, nos ter¡nos das previsões do Edital e de seus Anexos, o(a) Contratado(a) deverá providenciar a

PREFEITURA DE AMONTAÞA
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substituição do(s) serviço(s), contados do recebimento cla notificagão, sem ônus para o Município, e

independenternente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

S.¡, iA. Independentemente da aceitação, a credenciada garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a

reposição e iubstituigão dos ¡nes¡no que estiverem em clesacordo com o apresentado na proposta.

S.j.lq, Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação

da qualidade dos mesmos,
S,¡.20. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão ttos serviços prestados, o(a) Contratado(a)

fìca obrigada a prestar o atendime¡rto ¡ro prazo máximo de 02 (dois) dias úrteis da solicitação,

5.4. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:
5 .4, I . O prazo de exeougão dó otlj eto contratual ë: de là(doze) meses, oontado a partir da assinatura do

telmo de contrato ou instrr¡mento equivalente.

5,4.2, O prazo de execução poderá i"r prorrogado, tlos termos da Lei no 14.13312021'

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. l. O contrato deverá ser executado fietnrente pelas pattes, de acordo com as cláusulasavençadas e as

Í¡onnas da Lei no 14.133, de202l,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.
6.2. B¡n caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão clo contrato, o cronogramade

execução será prorrogado autoinaticamente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circunstâ¡lcias

mediantes sirnples apostila.
6.3. As comunicaçõ.t.ntr. o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito se¡npre

;; ; 
"¡6 

exigir täl formalidadel admitindo-se o uso de mensagern eletrônica para essefim,

ø.q. O órgãoãu entidade poderá convocar representante da empresapara adoção de providências que

devanl ser cumpridas de imediato.

ó.5. A execução do co¡rtrato dever:á ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fìscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos
6.6, O fiscal do contrato acompanltará a execugão do contrato, Para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no lnesmo, de nrodo a assegurar os melhores resu Itados para a Administração.

6,7, O fiscaI do contrato anotará no histórico de gerencia¡nento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessári o para arcgularização das faltas

o

ou dos defeitos observados.
6.g, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o frscal do co¡rtrato elnitirá notificações para a

correção da execução ðo contrato, determinando prazo para.o feito'

6.9. O fiscal inforrnará ao gestor áo contrato, "r ianpo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de rnedidas que ultrapassem sua cornpetênciâ, puru qrt adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso,

6. I 0. No caso de ooorrências que possarn inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

cor¡r¡nicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6,11, O gestor clo contrato acompanhará os registros realizad.o.s pelo(s) fïscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execïção do contiato e as medidai adotadas, informando, sefor o caso' à

autoridade superior àquelas que ultrapassare¡n a sua competência.

6,12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições cle habilitação da contratada,

acompanlrar.á o empenho, o pagamerlto, as garantias, as glosas e a.formalizaçäo de apostilamento e ter¡nos

u¿itiufr, solicitandb quuitqutr"documentol cornprobatórios pertinentes, caso necessário'

6,13, Caso o.orrur descurnprimento das óbrigagOes contratuais, o fiscal do contrato atuarit

tempestivamente na solução do problema, reportandã ao gestor do co¡ltrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

6,14, O gestor do conïrato coordenará aatualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros ron"uir Ou ä"""ugåo no histórico de gerenciamento, a exemplo da

Av. Gcn,¡r.rArt¡io ¿rr¡s sor¡ro,¡, 1353. (jo.r,.o iTJifrYfi,:f.åT"äJåfåu.ut ,.A4srcoaL's. I c'rt o6's2o'220'6 @
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ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação cla ¡recessidade cle adequações do contrato para fïns de

atendi¡ne¡rto da finalidade da adrninistração.
6.15. O gestor do contrato aconrpanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fìns de empenho de despesa e pagamento, e anotarrå os problemas que obstemo flr¡xo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6. 16. O gestor do contrato e¡nitirá docunrento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente defïnidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

respon sab i I i zaçlo para fins de aplicagão de sanções, a ser conduzido pela comissão de que hrata o a¡1. 158

da Lei no 14.133. de 2021. ot¡ pelo agente ou pelo setor conr competência paratal, conforme o caso.

6,18. O fiscal do contrato co¡nutl icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, conr vistas à teurpestiva renovação ou prorogação contratual.

6.19, A contratada deverá ¡rranter preposto aceito pela Adrninistração para representá-la na execução do

contrato.
6,20, A indicação ou a nranutengão clo preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgãoou entidade,

clesde que devidarnente justifïcada, clevendo a empresa designar outro para oexercício da atividade.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7 ,1, A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiécal fatura seivigo - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços

devidamente atestado peta unidade contratante, referente ao mês do fatura¡nento, devidamente assinados

pelas partes. (no caso de pessoajurídica);
7. t , I .-er notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Secretaria de Saúde:

7,1 ,l ,l , A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.
7 .l,1.2. ó fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que itnpoÉem

ern glosa de valores, inicando ó motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas.

1 ,l.1 3, As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, cleverão ser devolvidas pela Secretaria

da Saúrde, no prazo de 2 (dois) dias Ílteis, contado do recebimento do documento.

7.2. Recebimento do serviço
7.2.1. Os serviços serão recebidos".FIìOV.ISORI/IMENTE. no prazq de 03 (lrês) Cias, Pe,los l,sca,rs

técnico e adrninisfativo. ¡nedial.rte relatóiio de exgcugão doq ser,vigqs de forma detalhada. qua¡rdo

veiificado o cuqprimqntp d?s exigê.qcjqs de c?ráfer técnico e admiqlsfratiyo llos termos do art. 140. I. a .

'{o T ai '.o l zl I ?? n0.)1
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será contado do recebi¡nento de comunicação de cobrança oriunda

prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga'

iealizarâ o recebimento provisório do objeto clo contrato mediante

terrno detalhado que comprove o cunrprimento das exigências de caráter técnico.
'1.2.1.3. O fiscal adminisìrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.2,1.4,O fiscal setorial docontrato, quando foro caso, realizarâo recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e adrninistrativo.
1 .2,2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recoltstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em pafte, o obþto em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou maferiais empiegados, cäbendo à fiscalização não atestar a últi¡na e/ou única medição de

serviçås até que sejam sänaáas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

7.2.1.1. O prazo da disposição acima
do contratado com a comprovação da

1,2,1,2, O fiscal técnico do contrato
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7.2,2.L 4 fiscalização não efetuará o ateste da úrlti¡na e/ou úlnica rnedigão de servl que sejanr

sanadas todas as eve¡rtuais pendências que possam vir a ser apontadas lto Recetri¡nento Provisório nos

termos do art. ll9 c/c art. 140 da [,ei ¡ro 1413312021

7.2,2,2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou enr pafte, quando em desacordo cotn as

especificagões constantes neste Termo de Referência e na proposta, sern prejuízo da aplicação das

ponalidados,
Z,Z,l. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá oonter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução clo contrato, em relação à fiscalização

téc¡ica e adrninistrativa e demais doo¡rnentos que julgar necessários, devendo enca¡ninhá-los ao gestor

do contrato para recebimento definitivo.
7.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITMMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contaclos do

recebimento piovisório, por servidor ou comissão designada pela. autoridad.e competente, após. a

verificação dä qgalidadã ä quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

7,2,4.L E¡nitir documentt comprobatório da avaliação realizada pelos frscais técnico, administrativo e

setorial, quando trouver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contrat?dg':9t mengão ao seu

desernperiho nu 
"*".uçâo 

contråtual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuäis penalidades äplicadas, devãndo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagões,

conforme regulamento.
7.2,4,2. Realizar a anátise dos relatórios e de toda a doct¡mentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que irnpeçanr a tiquidação e o pagamento da despesa, i¡rdicar as cláusulas contratuais

p"ìtinenles, solicita¡do à contratada, por escrito, as respectivas correções;
j.2,4.3.Ernitir Termo Circunstanciadb para efeiîo de récebimento definitivo clos serviços prestados, com

base ¡ros relatórios e docume¡rtações apresentadas; e

't ,Z.4.4.Comunicar a e¡npresa páru quå emita a Nota Fiscal ou Fatura, co¡l1 o valor mensal exato'

j.2,4.5. Enviar a docurnåntaça'o periinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão'

7.2.5. No caso de controvérsia sobre a eiecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

q'antidade, deverá ser observado o teor do art. 143-da!g:-¡!aJl-:JAQZJ, comunicando-se à empresa

para ernissão de Nota Fiscal no que perline ¿ f"rætu lntontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7,2.6. Nenhu¡n prazo de recebime¡rto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado' de

inconsistêlrcias vãrificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

7.2,7, O recebimento provisório ou definitivð não excluirá a responsab_ilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nan u responsabilidade ético-profïssional pela perfeita execução do contrato'

7.2.8, Liquidação
7 .2,g.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) clias

úteis para fins de liquidação, na fornra desta seção, prorrogáveis por igual período'

7.2,g,1.1. O prazo Oe quä trata o item anterioirui¿ rr¿urido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogagão, ¡o caso dä contratações clecorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

quetrataoim-i.ç.çJlrl-o-il1,J5*d.a*Lel:t:!4;11i/2qel.
1 ,2.g,z.para fins ¿e liquiãaçaó, o setor ro,ttprt.îiäãeverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os ele¡nentos ìrecessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da ernissão;

c) os clados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar;e de seus créditos.
'1.2,8.8, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ¡recessárias à rescisão

contratual ¡os autos do proãesso ad¡nínistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

pREFËlruFA DEAMONTADO 
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7.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal¡nente, até que se
clecida pela rescisão do corttrato, caso o contratado não regularize sua situação .iunto ao Sistema de
Cadastro de F'ornecedores e após .iunto ao cadastral unificado clisponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
7,2.9, Prazo de pagamento:
1,2,9,1,0 pagamento sorá efetuado n0 prazo de até 30 (trintas) dias úteis, contados dafinalização da
liquidagão da despesa.
'7,2,9.2, No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
nronetariamente e¡rtre o termo fìnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante
aplicação do índice IGP-M/FGV de coreção ¡nonetária.
7,2,10. For¡na de pagamento:
7.2,10.1, O pagarnento será realizado mediante crédito e¡n conta corrente do contratado, no banco

indicado pelo credenciado, conforme Lei no 15.24112012.
1,2,10,2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagarnento,
7 ,2,10.3. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista rra legislação aplicável.

7.2.10,4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da rcalizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7,2,11. O contratado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e co¡rtribuições abrangidos por aquele

regime. No errtanto, o pagamento fìcará condicionado à apresentação de comprovação' por meio de

clocumento oficiat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Cornplernentar.

8. FORMA E CRrrrÛRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVrÇO
8,1, Fon¡a de seleção e critério de julgarnento da habilitação:
8,1.1, O prestador de serviço será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento cle

CREDENCIAMENTO, na forma Eletrônico.
8,1,2, Serão exigidos os docunrentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da licitação, na forma prevista no item 8.2 abaixo.

8.2, Parafins de habilitação, deverá o licitante co¡nprovar os seguintes requisitos:

8.2.I. PESSOAJURÍDICA
8.2.1.1. Habilitação Jurídica:
a). Representante legal: céduta de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b). Ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis' a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c), Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microenrpreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação cla autenticidade llo sítio

httpsilrrrv.w,gpv.,-l¿l:/qup-leçfls.:9.:r.r989.9tQs/pLþ/.gnpleendgd-o:;
d). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como empresa

iridividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato co¡lstitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Públlco de Ernpresas Mercantis, a cargo da Junta Co¡nercial da respectiva sede, acompanhada

cle documento comprobatório de seus administradores;
e), Sociedade ernpiesária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

óiário oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada cotno sua sede, conforme Instrução

NümÂtjy a D 3-E VM!*n:-1L-çle. I 8:Lç¡narç e" Ae2-04.
Ð S*6d"d" .l*pl"r ìÑiçil ¿o áto constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
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sede, aconrpanhada de documento comprobatório cle seus administradores;
g), Filial, sucursal ou agência de sociedade sirnples ou empresária: inscrição do ato co¡rstitutivo da fìlial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, r'espectivatnente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Púrblico de Ernpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tenr sede a natriz.
h), Sociedade cooperativa: atade fundação e estatuto social, co¡n a afada assembleia que o aprovou,
devidanrente arquivado na .lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o a:rt, 107 daLei no 5.764/1971,
i), Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.2,1.2. Qualificação Técnica :

a) Corlprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividades cornpatíveis, etn características,

quantidades e pt'azos, cotn o objeto deste credenciamento, rnediante apresentagão de atestado(s) de

capacidade téc¡rica enritido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem

experiência prévia na execução de serviços semelhantes;

a.l) Durante a análise da docurne¡rtação, a Administração poderá solicitar diligências complemetrtares,

caso entenda necessário, para confinnar a veracidade das informações declaradas nos atestados de

capacidade técn ica apresentados;

a,2) Indicação de, no mínimo, 0l (unr) Responsável Técnico, devidamente habilitado e com registro ativo

no respectivo Conselho Profissional;

b) Cornprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Profissional competente, conforme a

natureza das atividades a serem executadas;

c) Cornprovação de registro or.r inscrição do Responsável Técnico junto ao Conselho Profissional

pe¡tinente, demonstrando sua regularidade e habilitagão para o exercício da função;

d) Cornprovante de cadastramento no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, quando

aplicável ao serviço objeto do credenciamento;

e) Comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa, a ser realizada por meio de um dos

seguintes documentos:

e, l) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em que conste a empresa

I icitante como contrataute;

e,2) Quando se tratar de sócio ou diretor, mediante apresentação do estatuto ou contrato social atual e

consolidado.

e,3) Conh.ato de trabalho ou de prestação de serviços, em que conste expressamente a empresa licitante

como co¡ltratante.

8.2.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a), prova dã inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
b), Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apreseffação de certidão expedida

cánjuntarne¡telela Secretaria dä Reoeita Federat do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda

PRÊFËITURA ÞË AMONTADÀ
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas aclnli¡istrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
c). Prova de regularidade com o Fu¡rdo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d), prova de incxi$ência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

dô ce¡tidão negativa ou positiva conr efeito de nogativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto'l-ei no 5.452/1943;

e), prova de ínsciiçäo no caäastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e cotnpatível co¡n o objeto contratual;

i, erouu de regularidade com aFazendarnunicipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

;t ñ;"¡" regularidade com a Fazenda Estadual do domicítio ou sede do licitante, relativa à atividade

ern cujo exercício col'¡trata ou concorre;

h). cåso o licitante rc¡u 
"onria.rado 

ísento dos tributos rnunicipal relacion¿dos ao objeto oontratual,

deverá comprovar tal äondigão mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

clonlicílio ou sede, ou outra equivalente, tla forma da lei'

ù, ór.tutuçao da iicitante em papel tirnbrado e assinado pelo representante legal, informando que cutnpre

a proibição prevista no inciso )iXXIIl clo art. 7" cla Coilstilqigão fecleral. - ou seja, de que não utiliza

trabalhodenrenord"d",rigosasouinsalubres,edetrabalhodemenor
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
j). O licitante enquadrado corno ,ni.ro.*pr.endedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratarnento diferenciaJo previstos ¡la Lei 
'Cornplementar 

no 1231i006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.2,1.4, Qualificação Econôm ico-Financeira :

ãjl õrrti¿io 
'egativa 

de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as

sociedadescooperativas,conformedispõeoart.4odalåi tto5,76411971,Nocasodepessoafísicaoude

sociedade simples, certidão negativa ¿. ¡nrolvencia civil expedida pelo distribuidor do domioílio ou sede

do licitante.
u.t;, Nu ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o

acolhimento judicial do plano de recuperação judioial.nos termos do art. 58 da Lei n" ll'l0l/2005' No

caso do licita¡te .* ,ã*p"ração extiajudiciai deverá apresentar a homologação judicial do plano de

recuperação,

b). Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE dos

2 (dois) últimos ,*"rrí.io social, já exigíveis e apresentados na forma da lei' que comprovem a boa

sitgação financeira da empresa, vedada u ,uu ,ubrtituigão por balancetes ou balanços provisórios'

acompanhado do ter¡no de àbertura e encerramento, devidámente assinado por contador(es) registrado(s)

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente

registrado na Junta comercial da sede cla lìcitante ou na Receita Federal ão Brasil, transmitidos via sPED'

respeitada a INRFB vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI'

c). As empresas criadãs no exercício financeiro da licitagão deverão atender a todas as exigências cla

traUititaçaó e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

d). Os docume¡rtos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

e), Os docurnentos referidoi acima deverão ser exigidos 9oT bile no limite definido pela Receita Federal

cl'o Brasil para transmissão cla Escrituração Contábil Digital ' ECD ao Sped'

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: - ,L- - - -.
9, L o cusro estimado total da contratação é de R$ 3.8é6.314,44 (três milhões, oitocentos e noventa e sels
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nril, trezentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos), confornre custos unitários apostos na tabela

constante do sub-ite¡n, 1.2, deste tenno.
I o. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁnI¿,:
10,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos

consignados no Orçametrto do Município,
10,2, A contratação sorá atsndida pela seguinte dotação: 0801 10,302,0403,2,098 - Elemento cls

Despesas: 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: 1.600'0000.00.
10,i. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Anrontada - CE, 10 de Novembro de2025.

Elaborador por:

Arnontada

tn o..-¿c.-DÁ-1---\ /n /L'd,-&
PNNNCISCO PIÓCPT¡ES MAGALHÃES ANDRADE

Secretário Exeoutivo de Saúde
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ANEXO I - MAPA DE RISCOS

PRËFËITURÀ DË ÄMONTADA
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DE PLAN.F,TÂN4ENTO DA CONTRATDE RISCO PAIRA Á, FASE

TAPA: Ç O DA DEMANDA

ontratação e execução defÏciente tlo objetoANO:
toTMPACTO:MédiaCIA:EDE

eto foi especificado adequadamente'
locais de execução, quantidade eprazo

contempland oVerificar se o obj
de início.¡nidade de medida,

aCÃõ ÞnnvENTIVA:

vendo erro, devolver Para das informações.complementaçãoODE
GENCIA:

DEMANDANTEnnspoÑsÁvnl

PLANEJAMENTO oDo EQ aUIP CONTRADEDEATAPA:

designadcra atoe rlo ad ipeequ to e taçãoCo¡rtraPlanejame¡¡det6ANO:
BaixoTMPACTO:alxaCIA:BABILIDADE DE OC

cação dos procedimentos a serem

plane.iamento de contratação

tomados para oAdotar lista deO PREVENTIVA:

enciar o ato de designação da equipe de planejamento.formalAÇÃO DD
CONTIGENCIA:

UTOzuDADE COMPETENTEnnspoNsÁvnl

APA: DD DSTUDOS PRELIMIN ARES

.: .ii

tação d fracassadreta erta uo execução efrciente.dtratação econa, des

toACTO:ADf] DE

previstos na Lei 14,l33l2l no âmbito Amontada,
couber, osrequisitoscontemple, no queElaborar lista de verificação que

do Município deÃo pnnvnNTIVA:
preliminaresestudosr as deficiências detectadas nos

NTIGENCIA:
ODE

UIPE DE PLANEJ AMENTORDSPONSAVDL

@



1 "' ,,t,,,t,r1

lt'$þ'^ì
'ilr*:,

¡imontada
GOVERNO MUNICIPAL

Amontada - CE, l0 de Novembro de2025,

Elaborador por:

Fn¿..¿O- Q¡Pç¿-r fn A bth^l.l
FRANCISCO DIOGENES MAGALHAES ANDRADE

Secretário Executivo de Saúde
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ETAPA: DLABOR¿.ÇÃO DO TrRMO DD REFERENCIA

RIS'C'O', : 
''

DANO: Contratação clireta, cleserta ou contratação e execução deficiente.

PROBABILIDADE DD OCORRNNCN: Alta TMPACTO: Alto

AçÃO PREVENTIVA: Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os requisitos
previstos na Lei 14,133/21no âmbito do Município de Amontada,

AÇÃO DD
CONTIGENCIA:

Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes.

RESPONSAVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO

ETAPA: aPROVAÇÃO pO TERMO DE REFERÛNCIA

RISCO.' i ,,
: l:

DANO: Ausência da aprovação clo Termo de Referencia

TMPACTO: AltoPROBABII,IDADE DE OCORRÛNCTI: Baixa

AçÃO PREVENTIVA¡ Adoção de lista de verificação com ite¡n de aprovação do TR pela

lutoridade competente,

AÇÃO DE
CONTIGENCIA:

Ettcaminhar à autoridade competente o processo para aprcvação do

Ier¡lo de Referência.

RESPONSÄVEL ORDENADOR DE DESPESA,

Fonr,r, (BB) I 9frO3.:ì423 I H-nroil: giJverrrorðrltTrorì1:orJ<r'c,;.gctv.br
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1 - rDENTInrceÇÃo

I .1 . Ter¡-se como objeto deste ETP a busca pela solução aos serviços complementares na ârea da saúde,

i¡cluindo plantões médicos, consultas com especialistas e pequenas cirurgias, para atender a demanda

da população do município de Amontada/CE, prevista no Documento de Formalização de Demanda -

DFD, protocolado com o documento nos autos do processo

2 - FUNDAMENTAÇÃO r,nc¿,r,

2.1 . O presente Estudo Técnico Prelirninar está fundamentado nos ditames da Lei n" L4.1331202 I , decreto

rnunicipal n'11412024 e decretos federais e suas alteragões.

3. EQUIPE ún rr,axuAMENTo DA coNTRATAçÃo

3,1 . São componentes da comissão equipe de planejamento os servidores:

- Francisco bióg*u, Magalhães Antlrade- Secretário Exeoutivo de Saúde;

4 - UNIDADE REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Saú¡de do Município de Amontada'

s - DESCRTçÃO DA
A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE

NncEsspaon ue coNrnaTAçÃ o, CoNSIDERANDO O PROBLEMA

5.1 - Secretaria MuniciPal de Saúde

5.1.1. A Secretaria MuniciPal de Saúde cle AmontaddCE identificou que' em alguns serviços de atenção

básica e especializada, ainda existem dificuldades em garantir cobertura plena e contí¡rua à PoPulação,

especialmente ¡las áreas que envolvenr plantões médicos, consultas com especialistas e Pequenas

cirurgias.
Essas limitações decorrem da insuficiê¡rcia de profissionais disponívois e da capacidade .estrutural

atual da rede piblica, o que acaba irnpactando ð tutpo de espera e o acesso da população aos

atendimentos de saúde.
para garantir que o cidadão anrontadense continue reçebendo ouidado digno, ágil e de- qualidade,

torna-se necessária u purti"ipuçao complementar cte empresas especializadas, devidamente habilitadas'

que possam atuar de forma integrada com a Secretaria Municipal de Saúde.'¡- 
bssa possibilidade está preiista na Constituição Federal, quo em seu artigo 199, $lo, reconhece que a

iniciativa privada pode participar cle. forma complementar na prestagão dos serviço.s. públicos de saúde'

observadas as diretrize-s ã;¡i;ä;;Ú;ì.; ¡" satrcle (sus), darido préferência às entidades filantrópicas e

sem fins lucrativos

pÚnuco:

Do mes¡no modo, a Portaria GM/MS no 1.034, de 5 de maio de 2010, do Ministério da Saúde' orienta

que, quando os serviços públicos não forem sufìciãntes para atender toda a população' o gestor municipal

pode ðomplementar a ofe¡'ta com serviços privados, desde que:

l. Fique cornprovada a necessidade de arnpliar a.ofe¡ta assistencial; e

z, Seja dernons trladta a inrpossibilidade de åxpandir os serviços públioos existentes'

PRIFEITURÀ DE AMONTADÀ

Äv. Gonorol Alípio dos S,onrc¡s, 1353. Cont¡,o l CEp'OZ.S¿O-000 I CNPJ: OS.5B2'449/OOOf 'gf l ÇGF:06'920'220-6 Al:\
Fon', (88) I 9903"å4?"3 I H-nrr¡îl: goÿQrno{mrrrnorìtorlo'ce'gov'br 'ølë
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Assim, diante do cenário local e com base nos dispositivos legais mencionados, a Secretaria entende ser

irnprescindível o credenciamento de empresas especializadas para a execução complementar dos serviços

de saúde no município. Essa medida assegurará à população de Amontada um atendimento mais

acessível, contÍnuo e humanizado, forlaleoendo a rede pública e garantindo o cumprimento dos prinoípios

¿e universali¿aOe

6 - ÄNÁLISE DÄS CONTRATAÇ

6.1. Não foram encontradas contratações anteriores.

t - REFERñNcrA A ourRos rNsrRUMENTos DE pLANEJAMENTo Do óncÃo ou
ENTIDADE

7,1. Esta contratação está em plena sintorria com o planejamento da Secretaria Municipal a9 ÿ!!e!.e
Arnontada/CE, especialmente iom o Plano Municipal de Saúde e a Programação Anual de Saúde (PAS)'

que pr.eveem ações voltadas à rnelhoria clo acesso da população aos serviços de saúde e ao foftalecimento

da recle de atendirnento em todo o rntrnicípio.

j,2, o objeto também estrâ alinhado às ¡netas e diretrizes do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes

Orçarneniárias (LDO), da Lei Orçamentária Anual (LOA) e Plano de Contratação Anual (PCA),

gaiantindo qur.rtu ¡nlciativa siga o planejamento estratégico e orçamentário da gestão municipal.

7.3, Assirn, esta contratação não é uma ação isolada, mas faz parte de um conjunto de medidas planejadas

para aprimorar o atendi¡nento à populaçã-o, promover o uso efîciente dos recursos públicos e fortalecer as

þoriti.är municipais de saúde, ró,ttþr" órieniadas peto interesse cototivo e pela melhoria da qualidade dos

servigos oferecidos à comunidade.

s - REQUISITOS DA CONTRA TAÇÃO

6OVËRNO MUNICIP¡1 L

município.
PREFEITUËA DE AMONTADA

Av. Ccn,rrnl Al(:io dos $ontos, 1353. Contr.o I CËP:62.540.000 I CNPJ: 06.582'44s/0001'91 I CGf:: 06'920'220'6

frono: (BB) I 9003 3423 | fi-nroill gov*rnolf¡orìotì[odo'cn'gov'br

L l, para garantir a adequada exectrção dos serviços complementares na área da saúde, que envolvert

plantões,nlédi.or, ronruúu, com espácialistas e pequenas cirurgias, a serenl realizados junto à Secretaria

ivlunicipal de Saúde de A¡nontad a/ðF, as.,npterär interessadas deverão atender aos seguintes requisitos:

perãnte os órgãós competentes, apta a firmar contrato oom a Administração Pública.

méàicos ou de apoio à saúdã, cornpatíveis com o objeto deste credenciamento.

(CRM) ou em outros co¡rselhos piofissionais pertinentes, conforme a natuteza dos serviços

ofertados.

legali registro ativo em seus res¡:ect¡väs consélhos, garantinclo atendirnento seguro e de qualidade

à população.

biossegurança, vigitârrcia sanitária e ética profissional, de acordo com as diretrizes do Sistema

Único de Saúde (SUS).

necessários à execução dos serviçós, conforme as exigências da Secretaria Municipal de Saúde'

humanização, contribuindo para a anrpliaçaä e a melhoria do atendimento oferecido à população do
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8,2. NATUREZA DOS SERVIÇOS: Considera¡rdo o descrito supra, os serviços, objetos desta

contratação, tê¡n natureza de servigos comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mereado,

rios termos do a¡t. 6o, inciso XIII, da Lei Federal no 14,133/2021.
g.3, para prestaçãg dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão c0mprOvar que atuam em

ramo de atividade compatívei com o objeto da licitação, bem oomo apresentar os documentos a título de

lrabilitação, nos termos do art. 62, dalei no 14,13312021.

8.4, A vigência iniciat do contrato será de 12 (doze) meses, com.possibilidade de prorrogação nos- termos

e prazos ãos artigos 106 e 107 da Lei l4,l33li02l, clesde que seja comprovado a sua vantajosidade e que

oj serviços tettltam sido prestados com efïciência e qualidade.

8,5. Necessidade de garantia do contrato: não.

8.6. As autorizações de serviços contendo as notas de empenho serão enviadas da seguinte forma: por e-

mail,
8.7, Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência'

8. I 7. Da Sustentabilidade:
g,l7.l. O presente Estudo Técnico Preliminar, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, pela

não aplicabilidade
8.18. Vistoria:
g, I g, L Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execuçäo dos serviços, podendo

ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.

8, I 9. Da subcontratação:
S.19,1. Será admitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento).

8.20. Da garantia da contratação:

8.20, l. Não haverá exigência de garantia de execuçäo parc a contratação.

9 - ESTIMArÑe DAs QUANTIDADES, AcoMPANHApAq lAs MEMÓRIAS DE CÁLCULO

ñ'IfØ-
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das necessidades da rede pública de saúrde.

9.2.paraa definição dos quantitativos, foram analisados dados históricos de atendimentos, relatórios de

prã¿riaó das unidades dó saúrde e informações repassadas,pelas equipes técnic¿s e de gestão' Esse

conjunto de i¡rformaiãæ prrr"itiu identificát o uolurne méàio mensal de serviços necessários para

garäntir a continuidade e a qualidade do atendimento à população.

As estimativas abrangem os seguintes serviços:
r plantões médicos: calculados ronio*r a necessidade de cobertura das unidades hospitalares e

de pronto atendimento, assegurando o funoionamento ininterrupto dos serviços de urgência e

emergência.
Nota explicativa: Diariarnente estarão disponíveis 2 médicos plantonistas no hospital,

perfazendo 20 plantões de segunda a sexta fðira. Aos finais cle senana estarão disponíveis 3

médicos plantonistas, perfazendo 12 plantões_ sábado e domingo, totalizando 32 plantões

semanais e 1664 ptunioå, anuais, No disirito de Icaraí estará disponível I médico plantonista por

final de sema¡ìa, perfazendo 4 plantões semanais e 208 plantões anuais'

. Consultas com especialistas: Projetada a partir da média de solicitaçäo/procura registradas nas

unidades básicas de saúde e na cle¡nanda reprimida identificada ¡ros últimos meses'

9.1, A estimativa das quantidades foi elaborada a partir de um levantanrento cuidadoso realizado Pela

Secretaria Municipal de Saúde de Arnontada/CE, levando em consideração a demanda atual e a projeção

PREFEITURA DE AMONTADA
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cirurgias: projetadas a partir do histórico cle solicitação e pelo s o o sus, bem

como os diagnósticos feito pelo hospital rnurrioipal, a ad¡ninistragão vem buscando a ampliagão

da oferta, visando reduzir o tempo de espera dos paoientes.

Segue abaixo planilha com detalhamento dos quantitativos:

Äv, Genr;rol Alí¡:io dos¡ $ont':ts,, 1353' (:ontro I c:EP:62,540-000 I c¡'tP.l: 06.582.449/0001-91 I CGF:06'920'220-6

QUANT
ITEM.

240SERVIÇO

DA
240CONSULTA

2
CONSULTA COM A: ESP

CA EM TO A
240CONSULTACONSUL A COM INOLO SERVI DE

M EN GIANO D AL.3

240CONSULTAcoM SERVI

EM AM TORI4

240CONSULTAcoM ICO
5

r80CONSULTASULTA DE IAL¡ ICA

EM ATENDI6

r80CONSULTA
7

LTA COM REUMA SERVIÇO DE

EM AN IMENTO AL.

t2MÊS

CARGO: I

8

Fr:no: (88) I 9l)03 3423 [-ntoil: governolõlrrnrontr:dct.ce.gctv'br @
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PROBLEMAS; 12. ASSEGURAR QUE AS CONDIÇÕBS ON TRABALHO DOS

rvrÉO¡COs SEJAM ADEQUADAS No QUE DIZ RESPEIT9 Aos SERVIç9S DE

unNurnNçÂo PREDIAL; t3, ASSEGURAR QUE o ABASTEcIMENTo DE

PRODUTOS E INSUMOS DE QUAI,QUER NATUREZA SEJA ADEQUADO AO

SUPRIMENTO DO CONSUMO DO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL,

TNCLUSIVE ALIMENTos E PRoDUTos FARMAcÊurlcos, coNFoRME
pADR9NIZAçAo na nsrtrutçÄo; 14, cuMPRlR o QUE DETERMINA A

nesouuçÃo'cFM No 2os6/20t3, No QUE FoR ATINENIe À oRceNtz¡Çdo
pos peivtets 5ET9RES esslsrB¡cìA¡s, cooRDENANDo es eÇÕss s
PUCNANDO PELA HARMONIA INTRA E INTERPROFISSIONAL; 15' CUMPRIR O

QUE DETERMTNA A NORMA QUANTO ÀS COtr¡¡SSÖpS OFICIAIS,

cnnnNrnno SEU PLENo FUNCIoNAMENTo; 16. ASSEGURAR QUE AS

pROpACANDAS INSTITUCIONAIS OBEDEÇAM ¡ô ptsposro NA RES9LUçÄo

cFM N" t,974, DE 14 DE JULFIO DE 2011, OU AQUELA QUE A SUCEDERI 17.

ASSEGURAR QUE OS tr¡Éplcos QUE PRESTAM SERVIçO NO

ESTABELEC¡MBNTO ASSISTENCIAL tr¡Éo¡CO, ¡NDEPENDENTE DO SEU

ÝïNçútó, SBEDEÇAM Ao DISPosTo No RE6IMENT9 ¡NrERNo DA

lñbi¡iÜíC¡õ; ls. RËspoNDER ET¡çAMENTE PoR roDAS es lNRonvaçÕts
PRESTADASPERANTEoScoNSELHosFEDERALEREGIoNAISDE
VrnbrC¡NA, CONFORME nnSOlUçÃO CFM N" 1.71612004;19. REPRESENTAR A

iñîîiiü ibäóiM ìuAé'nrleçols-côvr,es Áuron¡ penes seNrr.Ä'Rr es n
OUTRAS, eUANDo EXrctR A LBCtSueÇÃO eV VIGOR; 20. INFORMAR AO

nedpöÑ1i¡ìË¡. ÞÈm uNIDADE, sEIA cEsrÃo ptJsl,tcl ou lNsrlruro,
ACERCA DAS IRREGUIERIPRóBS QUE SE RELACIONEM COM A BOA

ôRóÈM, ASSEIO E DISCIPLINA HOSPITALARES; 2I. EXPCUTAR E FAZER

EXECUTAR e onluÑiÃCÃö 
"DADÃ-p-siÀ 

lI¡SrlrUJÇÃo EÀ4 verÉRte
ADMINISTRATIVA; 22. ASSEGURAR QUE OS CONVÊNIOS N¡ ÄNEE OP

ENSINo SEJAM FORMULADOS DEÑTRO DAS NORMAS VIGENTES'

GARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;

23. REçEpCI9NAR E ASSECURAR, AOS BSTAC,¡ÁR¡OS (ec¡pÊvlcos E

tüÉDrcõõi-e 
-nas¡oeNres 

vÉptcos, coNDIÇÕns_pq_¡¡ERCER suAS

ATIVIDAóES COM OS lt¿BLHOneS MEIOS DE APRENDIZACEM, CARANTINDO'sú¡ 
ÀoequADA SUpERVTSÃ9; 24. ApotAR E 6ARANTIR A ADEQUADA

ÉxËcüõÃò- nes rçOÈs DE PREçEPTSRIA RELATIyAS A ESrÁGIos

CURRICULARES oU exrneCunnlCULARES CoM INSTITU-IÇÕES-DE ENSINO

iùppnron; 2s. CoLABonan Cou AçÕES DE EDUCAÇÃO_ p¡RueNetqre'

ENStNo E pESeUrsA; à0. eLaeonAR RbLATÓRIo TÉcNIÓo DAS CONDIÇÕES

Do HosPITAl, sE¡urBsinÃin¿nNre oU QUANDo FoR NEcESSÁnlo; zz' tBR

As ¡nemórias de cálculo apresentam de forma transparente os critérios utilizados para chegar.a

essas estimativas, incluindo o número de profissionais necessários, a carga horária média' a frequência

dos atendimentos e os custos unitários de referênoia'

Cabe ressaltar que as quantidades aqui apresentadas têm caráter estimativo, servindo como base

para o ptanejarnerrto 
" "*."ução 

orçarnentáriu. Cf*o o credenciamento possui catëúer contínuo e emanda

variável, os quantitativos poderão ser ajustaclos conforme as necessidadés reais da Secretaria Municipal

de Saúde e o fluxo de atendimentos à comunidade'

MERCADO
SOLUÇÃO A CONTRATAR.

PREFËITURA DE AMONÍADA

Av. Genorol Alípio cl:rs¡ $orros, 1353. Contro I CEp'OZ.S¿O'OôO I CUp'l' 0ô'58?'449lO0Of 'Sf I C6F:06'920'220-6 
t@
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Conr o objetivo de identificar a melhor fornra de atender à necessidade de ampliar e fortalecer os

serviços conrplenientares de saírde no Município de Amontada/CE, foi realizado um levanta¡nento de

rnercado para mapear as principais alternativas àisponíveis .qa.la 
a contratagão desses serviços, observando

as práticås utilizädas e¡n outi.or rnunicípios e órgãos públicos, bem como os modelos previstos na

legislação vigente.

Seîué äUaixõalgumas cgntrataçõos do objotos similaros foitas por outros munioípios do Estado do ceará,

através de chamamento Público:

Äv. Generol Alí¡:io dos Sontos,, 13 3. (}¡nrro I Cf p:02.540-000 I CNpJ: 06' 5lz.4|9/ooaL-gt I c6Ê: 06.920'220'6
5

Font¡; (s8) I $903.3423 H-ntr:il: govr'trrrolã)onrorrlorJ<¡'
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ORDE

M

https://rnunicipios-
licitacoes.tce.ce.gov'br
/index. php/outras-mod
alidades/detalhes/Proc/
258584llioitl6635

CREDENCIAMENTO
PESSOA FISICA
JURIDICA

DE
OU

PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMPLEMENTARES NA
Ánpe DE sAÚDE,
CONFORIVIE TERIVIO DE
REFERÊNCIA E DE
CONFORMIDADE COM AS

RECOMENDAÇÕES DO

SISTEMA IJWICO DE

SAÚDE . SUS, PARA
ATBNDER AS

NECESSIDADES DA
SBCNBTEruE DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE
CARNAUBAL-CE.

CREDENCIAME
NTO no CP-
003/2025SESA

Prefeitura
Municipal
de
Carnaubal -

CE

0l

https://municiPios-
licitacoes.tce.ce. gov.br

/index. php/outras-mod
al idades/detalhes/Proc/
256028/licitl6386

DEO CREDENCIAMENTO
PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DE

sAÚpE: vrÉPlcos
PLANTONISTAS,
PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS, MÉDICOS

ESPECIALISTAS, MÉDICOS

PSF'S E DEMAIS
PROCEDIMENTOS AFINS'
CONFORME
BSPECIFICAçÕES
PREVISTAS NO TERMO DE

REFBRÊNCIA, A FIM DE
ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA
SECRETAzuA MLINICIPAL
DE SAÚDE

CREDENCIAME
NTO no CD-
001/2025

Prefeitura
Municipal
Acopiara-
CE

02

https://municiPios-
I icitacoes,tce.ce. gov.br

/index, php/outras-mod
al idades/detalhes/Proc/
25 3281/licit/6184

DE

PESSOA JURfDICA PARA

PREST AÇÃo DE SERVIÇos
COMPLEMENTARES NA
ÁnBe DE SAúpE

CREDENCIAME
NTO no

cP00l .2025-
SESA

Prefeitura
Municipal
de Ibiapina-
CE

03

c*.gov.br @
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lH,eNrÖns MÉDICOS),
CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA E DE
CONFORMIDADE COM AS
RECOMENDAÇOES DO

SISTEMA TJNICO DE
SATJDE . SUS, PARA
ATENDER AS
NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICÍPIO DE
IBIAPINA-CE.

A análise considerou critérios como efrciência, viabilidade administrativa, flexibilidade

operaoional, economicidade e atendimento ao interesse público'

Ä puttir desse estudo, foram identifroadas as seguintes três opções de solução:

Arnontede

SoLUÇÃo I - Contratagão direta de empresa por meio de licitação tradicional (pregão ou concorrência)

Descrição: Essa opçao pievê a realizaçáo de uma licitação tradicional para contratar uma única empresa

que fique responsável por todos o, ,rruiços tojái.ot e complementares necessários ao atendimento da

população.

vantagens: o modelo oferece uma gestão mais centralizada e previsível, permitindo padronizar os

serviço"s e facilitar o acompanhamento pela administração pública.

Desvantagens: Apesar de sua praticidade, essa fornra de contratagão tem lirnitações importantes' E pouco

flexível diante aas varlaç0", nä d",l,unda de atenditnentos e pode gerar descontinuidade caso o contrato

precise ser encerrado. elém disso, reunir e¡n uma única empresa toJ'as as especialidades médicas exigidas

é u¡na tarefa difícil, o que pode comprometer a qualidade e ä amplitude dos serviços prestados'

Conclusão: Por esses motivos, essa sotução naå tt mostra ideai para servigos de saúde que precisam ser

contínuos, dinâmicos e realizados por equipes multiprofrssionais.

SOLUÇÃO II - Contratação de profrssionais de saúde por meio de processo seletivo simplificado ou

vínculo direto
Descrição: Nessa alternativa, o município reariza um processo seletivo simplificado para contratar

diretamente ¡nédicos e outros profissioriais de saúde, que atua¡r'¡ temporariamente sob vínculo

adrninistrativo com a gestão pirblica.

Vantagens: Esse modelo proporciona um contato mais próxirno entre a gestão municipal e os

profrssionais, faoilitando o oontrole das esoalas de trabalhó' o acompanhamento das atividades e a

organização dos atendimelltos.

I)esvantagens¡ Entreianto, essa fortna de contratação possui restrições legais.- pof se tratar de vínculos

ternporários - e exige acompanhamento adminiitrativo constante' Além disso' nem todas as

especialidades podem íer contempladas, espeoialmente aquelas que necessitam de equipamentos e

estruturas específrcas para o exercício da ativiãade, pois no momento o nrunicípio não dispõe de todos os

equipanrentos, bem como não tem recursos'nnun.é¡i:or disponíveis parafazer a aquisição ou construir os

Ëåil,îiu", Assim, a contratação cle profissionais de saúde por meio de processo seletivo simpll**: ::
vínculo direto é uma soluçaoïtil or'forma complementar, especialmente em situações emergencrats ou

pontuais, mas não é sufrôiente para suprir intågralmente a diversidade de especialidades e serviços

ðxieidos pela rede municipal de saúde'
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SOIUÇÃO III - Credenciamento de empresas especializadas na área da saúde

Descriião: Essa opção propõe a abeÉura de um chamamento público para credencia¡ clínicas e e¡npresas

rnédicas que atenäârn 
'aos 

critérios técnicos e legais definidos pelo nrunicípio.- Todas as empresas

habilitada; podem prestar serviços de acordo cornat necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

garantindo agilidade e cobertura ampliada.

Vantagens:
t " Amplia a rede de prestadores, evitando desassistência e fortalecendo a oferta de serviços.

continuidade no atendimento.
Conclusão: O modelo de credenciamento é o que melhor se adapta à realida.de do Município' Ele

assegura um atendimento contínuo, transparente -e 
hurnanizado, com a flexibilidade necessária para

;;;ñ;J.r às de¡nandas reais da população, Lrn conformidade com o art' 78 da Lei n" 14j3312021'

A SOLUÇAO III apresenta-se, na ótica da desta secretaria responsáve.l .pela 
elaboração. do

presente estudo técnico preliminar, benr co¡no clo responsável técnico pela elaboração do Projeto

Básico/Ter¡no de Referência, co¡no a única posslvel e ïiável pa¡a o desenvolvimento adequado das

atividades, para o tipo e volurne de trabalho necessário, asseguråndo que a empresa selecionada atenda

estritamerite uo, puOiO.r técnicos especificados, bem como a legislação arnbiental vigente'

Portanto, diante da opção pela SOLUÇÃO ||], segundo a legislação de regê'cia' as obras'

serviços, compras e alienações serão contratadós mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos or roü.åtruntes, com óláusulas que estabeleçam obrigações de

pagalnento, mantidas as condiçOes efetivas iu propórtu,.nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificaçao ternica 
" 

,.onoÃiru inairprnraueis à garantia do cumprimento das obrigações'

A adoção do credenciame¡rto de empresas especializadas para a prestação de serviços

complementares na área da saúde - como plantöes rnédicos, consultas com especialistas e pequenas

cirurgias - 
junto à Secretaria Municipal it Sãlá. de Amontada/Cg, surge como a forma mais adequada

e justa de garantir qu. u popufação recäba o cuidado que precisa, no momento em que precisa'

Por lneio desse modelo, o município amplia sua rede de atendimento, possibilitando que clínicas

e profissionais qualifrcados coniribuar, ,ld-iãrruiirriu p*u o fortalecirnento da assistência à saúde local'

Dessa fonra, é possível reduzir filas, oferecer atendimento mais ágil e assegurar a continuidade dos

serviços essenciais.

11 - ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

11.1. Os orçamentos fora¡n realizados através de um software de gerenciamento das c-otações de preços e

compras governamentais para Prefeituras .-diurrro, órgãos Púb'íicos, o acontratação' Nele é possível

realizarconsulta avançada de itens ern cestas ãt ptuçot, oitidas.através de contratações semelhantes' betn

cotno pesquisa de preços com potenciait lrtttäOor"s'de servigos, Nele foram inseridos alguns filtros

padrões, que permite -ü. g*ta,i eftcazt ini;lig;tt, dentre eles, os de maior destaque para este relatório

foi a utilização da média a-ritmética ¿t utu utñpiu pttquitu de preços no mercado, a abrangência local'

considerando a classifrcaçao do objeto 
" "l;;; d" ptËço d-o último ano' já gue-esses preços.devem ser

atuais,,,preços de rnercaåo". O vaîor est¡máão gfoUul ¿'¿" R$ 3.896.314,44 (Três milhões' oitocentos e

noventa e seis mil, trezentos e catorze reais, e {uarenta e quatro centavos)' Segue abaixo tabela com os

f r"ço preestabel eci dos un itários e totais para a referida contratação :

Ä,v, c.nerr¡rArípio crr:rs; rìonro:¡. i.3srr. *-^,.. f*iJåfr:ffi:ftti"äJÊ.1åu uor.n4el0001-el I cçiË'; 06 s2o'zzo-o 
JÞFr¡no: (88) I t1903 34?"3 | f,-nroil: govcrnol0orlìorlttrd<t ce g<tv'bl
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V. TOTAL
TTEM

R$ 50.364,00R$ 209,85240sERVrço

CONTRAT

ctRctR

R$ 62.899,20R$ 262,08240CONSUI,TAsspecr¡¡.tz¡ÇÃo EM DERMATOLOC¡A NO
A A:

2

R$ 65,772,00R$ 274,05240CONSULTAEM
AL,ATEN

A:
NOtvtÉo¡c¡3

R$ 63.271,20R$ 263,63240CONSULTAEN,I NEUROPED¡ATRIA NOesRnctaltzeçÃo
TOR¡AL,ATENDI

A TRA: vrÇo

4

R$ 62.035,20240 R$ 258,48CONSULTATA
OFT

LTAISTA:OFT

R$ 53,77¡,40t80 RS 298,73CONSULTA
TA:

NOpspeclnuz¡çÃo vlÉptcn EM6

R$ s2,412,40R$291,18t80CONSULTAEM RETJMATOLOCIA NOesnectRttzaçÄo
COM

AMA

Ai
vÉo¡ca

RS

I 00,863,60R$ 8.405,30l2MES

il

I

Àv. 6en,¡rol Alí¡:io dos; Sc¡ntr:¡s, L35
Fontl'
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vrÉorco, DE canÁren ADMINISTRATIVo, ENv¡DAR
ESFoRÇos PARA AssEcuRAR A coRREÇÃo Do REPASSE

óõs rioñonÁntos s Do PAcAMENTó pB sAlÁR¡os,
coMpRovANDo DocUMENTAI,MENTE ¡s pRov¡oÊt'¡ct¡s
TOMADAS JI.JNTO O¡S II'¡STÂI\ICIAS SUPERIORES PARA
SOLUCIONAR EVENTUAIS PROBLEMAS; 12, ASSEGURAR

euE AS coNolçÕps DE TRABALFIo oos tvtÉo¡cos sEJAM

ADEQUADAS N0 QUE DIZ RE$PEITo A0S SERVIçoS DE

vaNureNçÄo PREDIAL; 13, AssEcuRAR QUE o
ES¡STPCIMENTO DE PRODUTOS E INSUMOS DE

QUALQUER NATUREZA SEJA ADEQUADO AO SUPRIMENTO

rio co¡¡sutøo Do ESTABELEcIMENTo ASslsrENclAL,
iNcr-usrvB ALtMENTos E PRoDUTos ReRu¡cÊuttcos,
ôoNnonue p¡oRot¡¡z¡ÇÃo DA nsrttulçÄo; t4,
CUMPRIR O QUE DETERMINA A ßESOLUÇÃO CFM N"

ilsanotl, ¡¡o èue FoR ATINENTe À oRcRt'ltzaÇAo oos
DEMAIS SETORES ASSISTENCIAIS, COORDENANDO AS

AÇÕES E PUGNANDO PELA rIARMONIA IN'TRA E

nîeRpRontsstoNAL; t5, cUMPRIR o QUE DETERMINA A

PR DE

Observação¡ Por se tratar de um processo de credenciamento, os valores destinados à execução dos

serviços já forarn previamente estabLlecidos no edital de chamamento. Esses vatores foram definidos ern

pRËFEITuRADËAMÓNTADÀ 
:fitQ6.92O.22o-6 _PÄv Gen,¡rorArí¡:io cros: r""*,ä,1l,li¿*îlUrl 

iif¡dirl:;iî,i,1,,î),?j;,il;,iiiÍi,lí:::l-nt ' 
t'
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R$
t.379.756,56728 Rs ¡.895,27plertÃo

CHEFE.
I

P
I

t.640.592,
R$

936 R$ L752,77pl.e¡¡rÃoTAL .A
PLANTONISTA FLEX - It0

R$
364.576.16R$ 1.752,77208pmtrAo

- r2HA FLEX.ll
R$ 3,896,314,44VALORTOTAL

tl
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1S,2. A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos traçados nos

ipstrumentos de planàjamento estratégico e do PPA dos órgãos, pois esta contratação possibilita algutnas

das ações que dåpendem indiretamerite da contratagão em tela para possibilitar aos agentes públicos o

cumprimento de sua missão institucional'

16. RESULTÄDOS PRETENDIDOS, DM TERMOS
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL

DE EI'ETIVIDADE E DE

Com o presente crede¡rciamento, a Secretaria Municipal cle Saúde de Amontada/CE btlsca

foftalecep un1piiu¡. o acssso da populagäo aos serviços de saúde, garantindo..um. atendimento digno,

¡umanizado e de qualidade. A iniciativa visa permitir que empresas especializadas pr€stem serviços

cornplementares - como plantões rnédicos, consultas cornespecialistas e pequenas cirurgias - de forma

co¡rtínua e eficiente, conìribuindo diretamente para o cuiãado integral das pessoas e para o bom

funcio¡ra¡nento da rede municipal de sarlde.

Ern tennos de efetividade, o objetivo é assegurar que cada cidadão seja atendido com agilidade e

respeito, reduzindo filas, evitando desiocamentos ðesnecässários e garantindo que os serviços estejarn

disþonííeis quando 
" 

oná" forenr necessários. Espera-se, com isso, ampliar o alcance das ações de saúde,

reduzir o tempo de espera por consultu, " 
pro.rdimentos, e fortalecer a confianga da comunidade no

serviço público municiPal.

os resultados esperados se traduzem em melhorias concretas, conro:

. Ampliação do número de atendimentos médicos especializados;

. Dirninuição de ftlas e tempo de espera;

. Melhoriá da qualidade do atendi¡nento e da satisfação dos usuários;

. Maior integração entre os serviços da rede municipal'

No aspecto do desenvolvimento nacional sustentável, o credetlciamento também representa um

irnportante instrumento de vatorização da economia local, ao abrir opottunidades para empresas e

pråf,rrio'luir da região, incentivandó a geração de emprego e renda' Além disso, promove-se o uso

corsciente dos recursos públicos e o estíñuló a práticaj suitentáveis na execução dos serviços' como a

gestão adequada de resídios hospitalares e a adoçäo de medidas que reduzam impactos ambientais'

Assim, o tuunrcipio de Àrnontada reafirma seu compronisso com uma gestão públic.a.moderna,

responsável e sensível às necessidades da população, 
.b.uscándo 

não apenas resultados administrativos'

nras principalmente a melhoria real da quuiiaäau äe vida das pessoas ä o fortalecimento do sistema de

satl¿å locaf, com foco no cuidado, na inclusão e na sustentabilidade.

iz. pnovmÊNcras A SEREM ADOTADAS

17.1. Após a rcalizaçáo do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado e a

demanda será encaminltada a equipe técnica responsável, devidamente capacitada para tomar as

providências necessárias e possíveis.

18. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

18.1. Não forarn identificados impactos ambientais decorrentes da prestação dos serviços;

*\gã
Rúbic.
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19. DECLARAÇÃ o p¿. vhBTLTDADE OU NÃq lacoNTRA TAÇÃO

PREFEITURA DE AMONTAÞA
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19,1. Confontle se verifica no presente ETP, estão configurados os requisitos que sustentam a viabilidade

da contratação, bem como a necessidade da contratação, estimativa da quanticlade a ser contratada, valor

estinlado da contratação, entre outros.

19,2, Esta equipe de planojamonto cleclara viávol osta oontratagão oorn base nsste Estudo Técnioo

Preliminar, consoante o art. 18, $ lo, inciso XIII da Lei n" 14.133/21, de 0l de abril de202l,

Diante da dectaração de viabilidade da contratação neste documento, encaminhe-se para, co¡l'l

base neste Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Referência.

Amontada/CE, 07 de Novemb ro de 2025,

( n*^'.lr''< D^'" J-.-\ /Vr 'AÀd^-d¡-
FRANCISCO DMES ANDRADE

Secretário Executivo de Saúde

PREFEITURA DE AMONTADA

r\v. Gon,i,rol Alípio clr¡s Íionr¡:rr,. 1.353. Ccntro I cEp;oz,s¿o-ooo I cNp¡, 06.582.449/0001-91 I C'GF:06'920'220'6
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Amontada
6OVSRNÕ MUNICIPÂL

ANEXO IX - TERMO DE CREDENCIAMENTO.v

TERMO DE CREDENCIAMENTO N" >>>>>>>>>>>>

ASecretáriaMunicipaldeSaúde,declara,poresteato,queo(a)empreSâ-,
Inscrita no CNPJ sob o n.o , e endereço na rua/avenida

(endereço completo), encontra-se, na

presente data, credenciado junto a Prefeitura Municipal de AmontadilCE, para a Objeto: , conforme

preceitua o Decreto Municipal 11412021 e a Lei n." 14.13312021.

Declara também, nos tennos do Edital de Credenciamento - Chamamento Público n.o XXXXXX,
que a empresa acima identificada compõe rol de prestador de serviços habilitados para executar os

serviços referente ao objeto supracitado, perante o Município de Amontad alCe, e que o prazo de vigência

do credenciamento é até XX DE XXXXXXX DE 20XX.

Amontada-CE,-.

<Nome do(a) Secretário(a)>
Secretário de <Secretaria>

<Nome do Credenciado>
CREDENCIADO
Área de Atuação

PRgPË¡TURA Oã AMONTADÀ
Âv.Gen¡rrul ÂlíÍ:iorl¡:s¡s,qnrr:¡s. 1353.üeírft: IcËp'oz.s40-000 IcNpJ: 06.58?.449i0001-91 icíi:a692a'?2a-6 .Æ>\
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sollcrro pRovIDENcIAR A puBl,rcAçÃo no Avlso ABArxo, IARA lrÉ o DrA t3nuz02s
(QUTNTA-FEIRA):

- uÁnro oFrcrAL Do ESTADo - DoE

- orÁnro oFrcrAL ue uxrÃo - Dou

- JoRNAL DE crRculaçÃo REcIoNAL

pREFEITURA MUNIcIpAL DE AMoNTADA - sEcRETARIA on s¡,únn- AVIso DE cHAMAMENTo
pUnf,fCO N" 11.11.01/2025.04. O Secretário Executivo do municlpio de Amontada comunica que encontrara-se

aberto a partir do dia l4 de Novembro de2025, à partir das 09:00h (Horário de Brasllia)., para o objeto (Prestação

de serviços complementares na área da saúde, incluindo plantões médicos, consultas com

especialistas e pequenas cirurgias, a serem realizados junto à Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Amontada/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no Termo de

Referência e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Licitamaisbrasil

(l:tlp-s_lô.y-w-ryJis¡i_l_iul¡risþ_ra-rilçq.m,_br:¿). AMONTADA-CE, l2 de Novembro de 2025. Francisco Diógenes Magalhães

Andrade- Secretário Executivo de Saúde.

FATURAR PELA: SECRETAzuA DE SAÚDE
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